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O Código de Ética e de Conduta ABRAIDI consolida um processo longo 
de sedimentação de valores e condutas éticas no âmbito do setor de 
fornecimento de produtos para saúde. A busca constante pelo agir ético 
e conforme as normas tem, aos poucos, resgatado valores que precisam 
ser seguidos por todos na esfera da saúde, porque neste setor o foco 
principal de todos os envolvidos deve ser o bem-estar dos pacientes e 
de todas as pessoas que dependem do setor da saúde.

A ABRAIDI conhece – e, aliás, paulatinamente, isso tem ficado claro 
para todos – quais são as consequências para os pacientes, para a 
comunidade e para a sociedade em geral quando esses valores não 
são seguidos. Todos perdem com a perpetuação de práticas antiéticas: 
fornecedores, planos e operadoras de saúde, hospitais, profissionais da 
saúde, clínicas e prestadores de serviços em geral e, principalmente, os 
pacientes e a sociedade brasileira.
 
Os princípios morais e éticos são ativos extremamente valiosos. 
Representam a medida correta do valor agregado de nossas 
organizações.

Por que um código de 
ética e de conduta?
Why have a code of 
ethics and conduct?

The ABRAIDI Code of Ethics and Conduct consolidates a long process 
of strengthening values and ethical conduct within the scope of supply 
of the health products. The constant search for ethical action and in 
accordance with the rules has, little by little, recovered values that need 
to be followed by everyone in the health field, because in this sector the 
main focus of everyone involved must be the well-being of patients and 
all people who depend on the health sector.

ABRAIDI is aware of – and, by the way, this has gradually become clear 
to everyone –the consequences that patients, community and society in 
general suffer when these values are not followed. 

Everyone loses with the perpetuation of unethical practices: suppliers, 
healthcare plans and operators, hospitals, healthcare professionals, 
clinics and service providers in general and, mainly, patients and the 
Brazilian society.

Moral and ethical principles are extremely valuable assets. They 
represent the correct measure of the added value of our organizations. > >
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São os pilares que nos concedem e sustentam a mandatória condição 
de boa cidadania, tão ausente em vários setores de nossa sociedade e 
tão necessários para o desenvolvimento deste nosso país.

Portanto, seguir o presente Código é uma condição sine qua non para 
ser associado da ABRAIDI, e a adesão ao Código de Ética e de Conduta 
posiciona o associado ABRAIDI como player diferenciado na área 
da saúde. Em função disso, é importantíssimo que cada associado 
se familiarize com o presente Código, divulgando os valores e as 
orientações de conduta ética em suas empresas e a todos os terceiros, 
para que ajam em seu interesse e benefício.

Uma entidade diferenciada se torna um parâmetro a ser seguido.

They are the cornerstones that grant us and sustain the mandatory 
condition of good citizenship, so absent in various sectors of our society 
and so necessary for the development of our country.

Therefore, following this Code is a sine qua non condition to be an 
ABRAIDI associate; and the adherence to the Code of Ethics and 
Conduct positions the ABRAIDI associate as a differentiated player in 
the health area. As a result, it is extremely important that all associates 
become familiar with the present Code, disclosing the values and 
guidelines for ethical conduct in their companies and to the third parties 
as well, so that they act in their interest and benefit.

A differentiated entity becomes a parameter to be followed.

Sérgio Dilamar Bitencourt da Rocha
Presidente do Conselho de Administração da ABRAIDI

Gestão 2020-2021

Sérgio Dilamar Bitencourt da Rocha
President of the ABRAIDI Board of Directors

2020-2021 Term

x x
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Preâmbulo

A primeira responsabilidade da cidadania é obedecer às leis do País em 
todos os seus aspectos, sejam eles de natureza fiscal, trabalhista etc., 
atentando para as questões de ordem moral e ética. Ao atuar no seg-
mento de saúde, em especial, deve-se ter claro foco nas diretrizes deter-
minadas pelo Ministério da Saúde e pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA).

Agir de maneira ética e responsável no âmbito da saúde significa contri-
buir positivamente para a comunidade em que geramos nossos negó-
cios e dela participar, mantendo princípios fundamentais de segurança 
e agindo com a consciência de que o objetivo final da nossa atuação – o 
usuário de nossos produtos – é o ser humano fragilizado: o paciente.

O Código de Ética e de Conduta ABRAIDI define como responsabili-
dade básica dos associados a conduta de repelir toda e qualquer ação 
ou atitude potencialmente antiética e ilegal praticada no âmbito de 
cada empresa associada, bem como de denunciar qualquer ação an-
tiética ou ilegal praticada por fornecedores, clientes, concorrentes, fun-
cionários e por todos aqueles que ajam em seu interesse ou benefício. 

O associado ABRAIDI não operará com fornecedores que estejam em 
desacordo com as regulamentações da ANVISA, do Ministério da Saú-

Preamble

>

The first responsibility of citizenship is to obey the Brazilian laws in all 
its aspects – fiscal, labor, etc.–, observing moral and ethical issues. By 
working in the health industry, in particular, there must be a clear focus 
on the guidelines determined by the Ministry of Health and the Brazilian 
Health Regulatory Agency (ANVISA).

Acting ethically and responsibly in the health sphere means making a 
positive contribution to the community, in which we conduct our business, 
and being part of it, maintaining fundamental safety principles and acting 
with the awareness that the final goal of our performance – the user of 
our products – is the fragile human being: the patient.

The ABRAIDI Code of Ethics and Conduct establishes, as associates 
basic responsibility, to reject any and all potentially unethical and illegal 
actions or attitudes carried out within the scope of each associated 
company, as well as to denounce any unethical or illegal actions taken 
by suppliers, customers, competitors, employees and all those who act 
in their interest or benefit.

ABRAIDI associate will not work with suppliers that are in disagreement 
with the regulations issued by ANVISA, the Ministry of Health and 
applicable laws, and will conduct his negotiations in the market, with >
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x

de e de leis aplicáveis, e conduzirá suas negociações no mercado, com 
clientes e concorrentes, atendo-se a formas justas e que protejam a in-
tegridade ética e moral dos clientes e a liberdade de livre concorrência.
 
É de responsabilidade do associado assegurar que seus funcionários 
conheçam, pratiquem e difundam uma cultura de ética em conformi-
dade com as leis, bem como com o Código de Ética e de Conduta da 
ABRAIDI. A ABRAIDI entende que a aderência a padrões éticos e o 
cumprimento da legislação são vitais para o equilíbrio das operações 
dos associados.

A ABRAIDI defende também que as práticas comerciais, fundamen-
tadas em aspectos ilegais e antiéticos, são corrosivas, perniciosas e, 
gradativamente, além de inflacionar todo o sistema de saúde do país, 
contribuem para a continuidade de distorções que prejudicam todos os 
players do setor, sobretudo, o principal deles: o paciente.

Em função disso, o Conselho de Administração institui o presente Códi-
go de Ética e de Conduta, nos termos do artigo 13 do Estatuto, definindo 
as regras éticas, às quais estão obrigados os seus membros.

O Código de Ética e de Conduta da ABRAIDI é uma ferramenta indis-
pensável à construção de um Brasil justo, soberano e desenvolvido.
 

customers and competitors, in a fair way and that protect customers 
ethical and moral integrity and free competition.

Associates shall ensure that their employees are aware of, practice and 
disseminate a culture of ethics in accordance with the laws, as well as 
with the ABRAIDI Code of Ethics and Conduct. ABRAIDI understands 
that adherence to ethical standards and compliance with legislation 
are vital for the balance of operations of associates.

ABRAIDI also argues that commercial practices, based on illegal and 
unethical aspects, are corrosive, harmful and – in addition to inflate 
the entire health system in the country –, gradually contribute to the 
continuity of distortions that harm all players in the sector, especially, 
patient.

As a result, the Board of Directors institutes this Code of Ethics and 
Conduct, in accordance with article 13 of the Bylaws, defining the 
ethical rules to which its associates are bound.

ABRAIDI Code of Ethics and Conduct is an indispensable tool for 
building a fair, sovereign, and developed Brazil. x
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TÍTULO I

Valores

Artigo 1º: Os valores adotados pela ABRAIDI e, consequentemente, 
adotados por seus associados são:

a. Responsabilidade;

b. Comprometimento;

c. Transparência nas práticas comerciais;

d. Integridade na interação com profi ssionais da saúde;

e. Respeito às leis e às práticas concorrenciais;

f. Ética;

g. Foco no paciente;

h. Efetividade.

TITLE I

Values

Article 1: The values embodied by ABRAIDI and, consequently, its 
associates are:

a. Responsibility;

b. Commitment;

c. Transparency in commercial practices;

d. Integrity in the interaction with healthcare professionals;

e. Respect for laws and competitive practices;

f. Ethics;

g. Focus on the patient;

h. Eff ectiveness.x x
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Normas de Conduta

Artigo 2º: O associado ABRAIDI deve:
 
a. Rejeitar práticas de corrupção como: suborno, lavagem de 
dinheiro e remunerações ilegais;
 
b. Aderir a sistemas e práticas de trabalho seguro, confiável e 
direcionados à qualidade;
 
c. Repudiar qualquer forma de trabalho escravo ou análogo 
à escravidão;
 
d. Repudiar qualquer tipo de discriminação por cor, sexo, reli-
gião, opinião política, orientação sexual etc.
 
e. Repudiar qualquer tipo de assédio moral ou sexual;
 
f. Comprometer-se com a segurança e o respeito pelo meio 
ambiente;
 

Conduct Regulations

Article 2: All ABRAIDI associate must:
 
a. Reject corrupt practices such as: bribery, money laundering 
and illegal remuneration;
 
b. Adopt safe, reliable and quality-oriented work systems and 
practices;
 
c. Repudiate any form of slave labor or slavelike labor 
conditions;
 
d. Repudiate any type of discrimination based on color, sex, 
religion, political opinion, sexual orientation, etc.
 
e. Repudiate any type of moral or sexual harassment;
 
f. Commit to safety and respect for the environment;
 > >

TÍTULO II
TITLE II

Responsabilidade
Responsibility

Capítulo I Chapter I
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g. Demonstrar integridade, comunicação aberta e ética na 
condução de seus negócios;

h. Competir vigorosamente, porém de forma justa e legal;

i. Exigir que todos os terceiros, que ajam em seu interesse e 
benefício, operem em linha com o Código de Ética e de Con-
duta da ABRAIDI;
 
j. Atender aos padrões de qualidade e segurança estabele-
cidos pela ANVISA, pelo Ministério da Saúde, pelos respecti-
vos fabricantes e pela ABRAIDI;
 
k. Recusar-se, terminantemente, a compensar instituições 
médicas e profissionais médicos como contrapartida para 
aquisição de seus produtos;
 
l. Respeitar as leis e as normas em geral aplicáveis à sua ati-
vidade;
 
m. Cumprir com as determinações fiscais e tributárias esti-
puladas para o setor;
 
n. Cooperar com os demais associados na coesão e na for-
mação de um mercado sólido e próspero.

A responsabilidade do associado se estende a todos os que 
agem em seu nome, interesse ou benefício, sendo obrigação 
do associado garantir que toda a cadeia atue em conformidade 
com as disposições no presente Código de Ética e de Conduta.

Associate responsibility extends to all those who act in his 
name, interest or benefit, and the obligation of the associate 
is to ensure that the entire chain acts in accordance with the 
provisions of this Code of Ethics and Conduct.

x x

g. Demonstrate integrity, open communication and ethics in 
conducting his business;
 
h. Compete vigorously, but in a fair and legal manner;
 
i. Demand that all third parties, acting in their interest and 
benefit, work in accordance with the ABRAIDI Code of Ethics 
and Conduct;
 
j. Meet the quality and safety standards established by 
ANVISA, the Ministry of Health, the respective manufacturers 
and ABRAIDI;
 
k. Refuse absolutely to compensate medical institutions and 
medical professionals in exchange for the purchase of his 
products;
 
l. Respect the laws and regulations in general applicable to his 
activity;
 
m. Comply with fiscal and tax determinations stipulated for 
the sector;
 
n. Cooperate with other associates in cohesion and in the 
formation of a solid and prosperous market.

IMPORTANTE IMPORTANT
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Comprometimento

Artigo 3º: O associado ABRAIDI deve:

a. Constituir-se em vetor de difusão e disseminação de uma 
cultura de ética e compliance no seu ambiente de negócios;

b. Rechaçar práticas de suborno, desvios fi scais, não obser-
vância de requisitos legais para introdução e comercializa-
ção de produtos;

c. Realizar doações orientadas para atender pacientes que 
efetivamente não disponham de recursos fi nanceiros;

d. Estimular o desenvolvimento de novas tecnologias médi-
cas de ponta, estimulando projetos de pesquisa e educação 
e preservando os direitos de exploração comercial do produ-
to criado ao seu idealizador;

e. Propiciar treinamentos para profi ssionais da saúde com o 

Commitment

Article 3: All ABRAIDI associate must:

a. Become a vector for the diff usion and dissemination of a 
culture of ethics and compliance in his business environment;

b. Reject bribery practices, tax deviations, non-compliance 
with legal requirements for introducing and marketing 
products;

c. Make donations oriented to assist patients who do not have 
fi nancial resources;

d. Encourage the development of new cutting-edge medical 
technologies, stimulating research and education projects, 
and preserving the rights of commercial exploitation of the 
product created to its creator;

e. Provide training for healthcare professionals in order that >>

Capítulo II Chapter II
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intuito de que ele saiba manusear adequadamente os equipa-
mentos médicos e ainda para que ele possa fazer uma utilização 
eficaz e segura das novas tecnologias do mercado da saúde;
 
f. Implementar de forma efetiva e eficaz na sua empresa pro-
gramas de integridade e/ou compliance, conforme aprofun-
dado no Capítulo VI.

they know how to handle medical equipment properly and 
also so that they can make an effective and safe use of new 
technologies in the health market;
 
f. Implement effectively integrity and/or compliance programs 
in his company, as detailed in Chapter VI.

x x

Os associados não devem esquecer que sua responsabilidade 
primordial será agir de forma ética e íntegra e propagar essa 
conduta por todo o mercado; ao transformar sua ação, você es-
tará transformando seu ambiente e o mercado como um todo.

IMPORTANTE 

Associates must not forget that their primary responsibility will 
be to act ethically and with integrity, and spread this conduct 
throughout the market; by transforming your action, you are 
transforming your environment and the market as a whole.

IMPORTANT
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Transparência nas práticas 
comerciais

Artigo 4º: A empresa associada à ABRAIDI deve:

a. Garantir o uso seguro e adequado do produto vendido;

b. Certifi car que as condições de armazenagem e manuseio 
nas instalações onde o material se encontra consignado aten-
dem às especifi cações do fabricante e de segurança da AN-
VISA;

c. Fornecer a documentação pertinente que ateste a origem 
do produto e comprove integridade fi scal;

d. Conhecer e respeitar os Códigos de Ética/Conduta de 
seus fabricantes/fornecedores;

e. Estabelecer mecanismos de controle para coibir o reuso e/
ou o reprocessamento indevido de seus produtos;

Transparency in commercial practices

Article 4: The company associated with ABRAIDI must:

a. Ensure a safe and proper use of the product sold;

b. Certify that the conditions for warehousing and handling 
in the facilities where the material is consigned meet the 
manufacturer specifi cations and safety specifi cations 
established by ANVISA;

c. Provide relevant documentation that attests to the origin 
of the product and proves fi scal integrity;

d. Know and respect the Codes of Ethics and Conduct of his 
manufacturers/suppliers;

e. Establish control mechanisms to prevent reuse and/or 
improper reprocessing of his products; >>

Capítulo III Chapter III
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f. Demonstrar e exigir dos clientes atendimento aos requisitos 
legais de registros, validades, padrões de boas práticas, con-
forme estabelecidos pela ANVISA e pelo Ministério da Saúde;

g. Fornecer descontos com base em negociações justas e líci-
tas, fruto de renegociação de dívidas ou condições diferencia-
das de fornecimento; não realizar desconto financeiro injustifi-
cado, inclusive com valores da nota fiscal diferente do boleto.

Parágrafo Único: É permitida a cessão de instrumentador cirúrgico, 
perfusionistas, técnicos de neuronavegação e demais técnicos em 
geral para acompanhar a cirurgia dos produtos comercializados pela 
empresa com o objetivo de garantir o uso seguro e eficaz do produto; 
tal ação não é considerada uma prática indevida, pois tem por objetivo 
preservar o melhor atendimento ao paciente.

 
f. Demonstrate and demand from clients compliance with the 
legal requirements of registrations, validity, standards of good 
practices as established by ANVISA and the Ministry of Health;

g. Offer discounts based on fair and legal negotiations, as a 
result of debt renegotiation or differentiated supply conditions; 
not giving an unjustified financial discount, even with invoice 
values different from the banking billet.

 
Sole Paragraph: The assignment of surgical instrumentalists, 
perfusionists, neuronavigation technicians and other technicians 
in general is allowed to accompany the surgery of the products 
commercialized by the company in order to guarantee a safe and 
effective use of the product; such action is not considered an improper 
practice, as it aims to preserve the best patient care.

x x

O desconto financeiro, por si só, não representa uma prática 
ilícita, mas sua aplicabilidade pode ser desvirtuada para fins ilí-
citos. Razão pela qual sua prática não deve ser habitual. A con-
cessão de desconto financeiro deve ser fundamentada em um 
motivo legítimo.

IMPORTANTE 

Financial discount, by itself, does not represent an illegal 
practice, but its applicability can be distorted for illicit 
purposes. That is why your practice should not be usual. The 
granting of a financial discount must be based on a legitimate 
reason.

IMPORTANT
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Artigo 5º: É vedado a qualquer associado da ABRAIDI:
 
a. Oferecer, direta ou indiretamente, vantagem indevida ou fi-
nanceira de qualquer tipo como contrapartida pela indicação 
de dispositivos médicos;
 
b. Oferecer, direta ou indiretamente, vantagem indevida ou 
financeira de qualquer tipo para profissional da saúde, que 
seja funcionário público ou autoridade pública, sobretudo se 
estiver lotado em hospitais públicos ou em cargo que possa 
violar o caráter competitivo de certames, processos licitató-
rios e de contratação pública em geral.

 
Artigo 6º: As empresas associadas podem, quando houver necessi-
dade legítima e não houver vedação legal, oferecer subsídios voltados 
para eventos educacionais promovidos pelas associadas e/ou por ter-
ceiros, bem como subsidiar cursos e treinamentos, desde que, obriga-
toriamente, estejam presentes os seguintes requisitos:

Article 5: Any ABRAIDI associate is prohibited from:
 
a. Offering, directly or indirectly, an improper or financial 
advantage of any kind in exchange for medical devices’ 
indication;
 
b. Offering, directly or indirectly, an improper or financial 
advantage of any kind to a health professional, who is a civil 
servant or public authority, especially if he is employed in public 
hospitals or in a position that may violate the competitive 
nature of competitions, public bidding and contracting 
processes in general.

 
Article 6: The associated companies may, when there is a legitimate 
need and there is no legal prohibition, offer subsidies for educational 
events promoted by the associates and/or third parties, as well as 
subsidize courses and training, provided that the following requirements 
are necessarily present: >>

Integridade na interação
com profissionais da saúde
Integrity in the interaction with healthcare 
professionals

Capítulo IV Chapter IV
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a. A instituição, empresa ou organização patrocinada não 
pode ter como sócios profissionais da saúde, que utilizem os 
produtos da empresa patrocinadora;

b. A instituição não pode estar envolvida em escândalos de 
corrupção ou outro crime correlato;
 
c. Quanto aos subsídios, que:

 
I) sejam utilizados para reduzir os custos totais dos 
eventos educacionais;
 
II) não sejam oferecidos diretamente a um profissional 
de saúde envolvido;
 
III) sejam criados processos de verificação acerca da uti-
lização adequada dos subsídios educacionais, seja a veri-
ficação específica de um único oferecimento, seja a verifi-
cação por amostragem de algum dos processos de sub-
sídio em andamento, depois da realização do evento edu-
cacional e antes da aplicação para novos subsídios;
 
IV) sejam apresentadas evidências da utilização após a 
realização do evento;
 
V) sejam sempre pautados pela razoabilidade os gastos 
com alimentação, deslocamento e hospedagem, poden-
do ocorrer durante os eventos ou para dar continuidade a 
reuniões de intuito científico e/ou educacional;
 
VI) seja conhecido por receber eventos científicos/edu-
cacionais o destino escolhido para a realização doevento 
e o local seja apropriado para sediar eventos corporativos;

a. The sponsored institution, company or organization 
cannot have health professional partners, who use the 
products of the sponsoring company;

 
b. The institution cannot be involved in corruption scandals 
or other related crime;

 
c. Subsidies should:

 
I) be used to reduce the total costs of educational 
events;

 
II) not be offered directly to a health professional 
involved;

 
III) create verification processes about the proper 
use of educational grants, either the specific 
verification of a single offer, or the verification by 
sampling of any of the ongoing grant processes, 
after the educational event and before new 
subsidies;

 
IV) present evidences of use after the event;

 
V) always regulate expenses with food, travel and 
accommodation by reasonableness, which may 
occur during events or to continue scientific and/or 
educational meetings;

 
VI) be aware that the place chosen to host the event 
is suitable for scientific/educational and corporate 
events; >>
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VII) seja assegurado que as datas do evento não coinci-
dam com datas de outros eventos de grande porte que 
ofereçam entretenimento;

d. Publicidade e marketing podem ser feitos para divulgar os 
produtos da empresa durante o evento, utilizando espaços 
virtuais e espaço físico do evento, como stand.

e. Salienta-se que todas as hospitalidades oferecidas pelas 
empresas devem sempre pautar o princípio da razoabilidade 
e aplicam-se apenas ao profissional da saúde, não se esten-
dendo aos seus acompanhantes.
 
f. Ressalta-se ainda que essas despesas devem ser re-
gistradas no sistema contábil com transparência e pre-
cisão. 

 
 
 
 
 

Artigo 7º: O associado da ABRAIDI deve agir com independência em 
suas relações com profissionais da saúde, portanto não deve e não pode 
interferir nem estimular com incentivos a tomada de decisões médicas, 
resultado em conflitos de interesses que contaminem a decisão do médi-
co, privilegiando o lucro em detrimento do bem-estar do paciente. >>

VII) guarantee that the dates of the event do not 
coincide with the dates of other large events that offer 
entertainment;

d. Advertising and marketing can be done to publicize the 
company’s products during the event, using virtual and 
physical space of the event, such as a stand.
 
e. It should be observed that all hospitality offered by 
companies must always follow the principle of reasonableness 
and apply only to the health professional, not extending to 
their companions.
 
f. It should also be observed that these expenses must be 
recorded in the accounting system with transparency and 
precision.

Article 7: ABRAIDI associate must act independently in his relations with 
healthcare professionals; therefore, he must not and cannot interfere or 
encourage medical decision-making, resulting in conflicts of interest that 
affect the doctor’s decision, privileging profit over detriment patient’s 
well-being.

Todos os subsídios devem ter por objetivo principal a promoção 
de educação, conhecimento e treinamento sobre as patologias, 
os produtos e as respectivas técnicas indicadas, de forma que 
só será possível fazer essa constatação após uma análise mi-
nuciosa do evento e seus objetivos, procedimento que deve ser 
realizado e evidenciado por cada associado.

IMPORTANTE 

All subsidies must have as main objective the promotion of 
education, knowledge and training on pathologies, products 
and the respective techniques indicated, so that it will only be 
possible to make this observation after a thorough analysis 
of the event and its objectives, which must be carried out and 
evidenced by each associate.

IMPORTANT
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Artigo 8º: As interações com profissionais da saúde também abran-
gem aquelas com o intuito de treinamento, ou seja, é permitido que as 
empresas realizem encontros profissionais para analisar características 
dos produtos médicos e deliberar sobre as indicações técnicas e as 
aplicabilidades.

Artigo 9º: As empresas podem contratar profissionais da saúde para prestar 
serviços de consultoria, devendo sempre se atentar aos seguintes critérios:

a. A necessidade deve ser legítima e coerente;
 
b. O consultor deve possuir experiência comprovada na área 
de atuação que corresponde à necessidade da empresa na-
quele momento;
 
c. O valor a ser pago deve ser o justo praticado no mer-
cado, consistente com a prestação de serviços que será 
realizada;
 
d. A consultoria deve ser formalizada por contrato.

 
 
 
 
 
 

Artigo 10º: É proibida a oferta de entretenimento e recreação de qual-
quer espécie, independentemente de valor, para profissionais da saúde, 
se estendendo aos seus acompanhantes.

Article 8: The interactions with healthcare professionals also 
include those with the purpose of training, that is, companies are 
allowed to hold professional meetings to analyze characteristics 
of medical products and deliberate on technical indications and 
applicability.

Article 9: Companies can hire healthcare professionals to provide 
consultancy services, always paying attention to the following criteria:

a. The need must be legitimate and consistent;
 
b. The consultant must have proven experience in the area of 
expertise that corresponds to the company’s needs at that 
time;

c. The amount to be paid must be a fair amount practiced 
in the market, consistent with the provision of services to be 
performed;
 
d. The consultancy must be formalized by contract.

Article 10: It is prohibited to offer entertainment and recreation of any 
kind, regardless of value, to healthcare professionals, extending to their 
companions.>

É permitida a contratação de profissionais da saúde quando 
surgir uma necessidade legítima, razão pela qual contratos sem 
objeto específico definido e sem prazo de conclusão não preen-
chem esse requisito. A demanda deve gerar a necessidade de 
um contrato, e não o contrário.

IMPORTANTE 

Recruitment of healthcare professionals is allowed when 
a legitimate need arises, which is why contracts with no 
specific defined object and no completion date do not fulfill 
this requirement. Demand should generate the need for a 
contract, not the other way around.

IMPORTANT

>
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Parágrafo Único: Amostras grátis de produtos médicos podem ser pro-
vidos em quantidade razoável, sem custos, com propósito de demons-
tração, desde que não sejam utilizados como vantagem indevida.

Artigo 11: Os reembolsos são permitidos apenas quando forem previa-
mente aprovados pela empresa e não devem caracterizar vantagem in-
devida direcionada a profissionais da saúde.

Artigo 12: Recomenda-se que a empresa associada observe também 
os preceitos expostos nas Instruções Normativas do Instituto Ética 
Saúde, no Código de Ética para Interação com Profissionais de Saúde, 
editado pela AdvaMed, bem como o Código de Ética nos Negócios da 
MedTech Europe, e se comprometa a adotar na íntegra os Princípios de 
Bogotá da Coalizão Interamericana de Ética Empresarial para o Setor 
de Tecnologia Médica, este último constante do Anexo II desde Código. x

Sole Paragraph: Free samples of medical products can be provided in 
reasonable quantities, free of charge, for demonstration purposes, as 
long as they are not used as an undue advantage.

Article 11: Refunds are allowed only when they have been previously 
approved by the company and should not be considered an undue 
advantage aimed at healthcare professionals.

Article 12: It is recommended that the associated company also 
observe the precepts set out in the Normative Instructions of Instituto 
Ética Saúde, in the Code of Ethics for Interaction with Healthcare 
Professionals, edited by AdvaMed, as well as the MedTech Europe 
Business Code of Ethics, and commit to fully adopt the Bogota Principles 
of the Inter-American Coalition for Business Ethics for the Medical 
Technology Sector, which is mentioned in Appendix II of this Code. 
 
 

x
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Artigo 13: O associado da ABRAIDI deve:

a. Promover a concorrência baseada em tecnologia, valor agrega-
do da organização, qualidade do produto e suporte operacional;

b. Garantir que, em nenhuma circunstância, praticará contra 
o concorrente.

Artigo 14: Aos associados da ABRAIDI é vedado:

a. Participar de ações de natureza predatória representadas 
por formações de cartéis, defi nindo empresas fornecedoras, 
preços, compensações a instituições e/ou profi ssionais;

b. Referir-se, em nenhuma circunstância, de forma desabo-
nadora e publicamente a pessoas, estilos gerenciais ou con-
dições operacionais dos concorrentes;

Article 13: All ABRAIDI associate must:

a. Promote competition based on technology, organizational 
added value, product quality and operational support;

b. Ensure that, under no circumstances, he will take predatory 
actions against the competitor.

Article 14: All ABRAIDI associates are prohibited from:

a. Participating in actions of a predatory nature represented 
by cartel formations, defi ning supplier companies, prices, 
compensation to institutions and/or professionals;

b. Referring, under no circumstances, in a disreputable and 
public way, to people, management styles or operational 
conditions of competitors; >>

Respeito às práticas 
concorrenciais
Respect for laws and competitive practices

Capítulo V Chapter V
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c. Promover, no âmbito da associação, por seu intermédio ou 
fora da ABRAIDI, ações para controle de preços do mercado 
ou que estimulem práticas de cartel, bem como trocar infor-
mações sensíveis com concorrentes;
 
d. Realizar propostas de cobertura, rodízio ou outras condu-
tas que possam violar o caráter competitivo de certames, li-
citações ou contratações públicas em geral.

 
c. Promoting, within the scope of the association, through 
or outside ABRAIDI, actions to control market prices or that 
encourage cartel practices, as well as exchanging sensitive 
information with competitors;
 
d. Making proposals for coverage, rotation or other conduct 
that may violate the competitive nature of fairs, public bidding 
or contracts in general.x x
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Artigo 15: O associado ABRAIDI deve:

a. Atuar de forma que agregue valor e qualidade para o siste-
ma de saúde do País;

b. Respeitar e contribuir para que se cumpra os Códigos de 
Ética dos órgãos públicos, colaborando para o fortalecimen-
to desse relacionamento;

c. Difundir uma cultura ética e de conformidade em suas res-
pectivas empresas e em todos os terceiros, que agirem em 
seu interesse ou benefício;

d. Pautar todas as suas ações com base nos valores inscritos 
no presente Código;

e. Criar um programa de compliance com o objetivo de ela-
borar um sistema de políticas, procedimentos e controles in-
ternos, que garantam a observância interna das melhore prá-
ticas internacionais de compliance e na relação com todos 
os parceiros comerciais dos respectivos associados;

f. Comportar-se como parceiro da ANVISA no que tange ao 
combate à pirataria, de más práticas regulatórias e de des-
vios de qualidade no mercado.

Article 15: All ABRAIDI associate must:

a. Act in a way that adds value and quality to the Brazil’s 
healthcare system;

b. Respect and contribute to compliance with the Codes of 
Ethics for public agencies, collaborating to strengthen this 
relationship;

c. Spread an ethical and compliance culture in their respective 
companies and in all third parties, who act in their interest or 
benefi t;

d. Guide all their actions based on the values registered in this 
Code;

e. Create a compliance program in order to develop a 
system of policies, procedures and internal controls, which 
ensure the internal observance of the best international 
compliance practices and in the relationship with all the 
business partners of the respective associates;

f. Behave as an ANVISA partner in terms of combating 
piracy, poor regulatory practices, and quality deviations in 
the market.

Ética
Ethics

Capítulo VI Chapter VI

x x
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Artigo 16: O associado ABRAIDI deve atuar sempre com foco prioritá-
rio no bem-estar e na saúde do paciente, buscando sempre, em todas 
as suas iniciativas, privilegiar sempre aquela que trará mais benefício ao 
paciente, principalmente aqueles em estado de maior vulnerabilidade.

Article 16: All ABRAIDI associate must always keep a primary focus on 
the patient’s well-being and health, trying, in all his initiatives, to privilege 
the one that will bring more benefi t to the patient, especially those who 
are in a situation of greater vulnerability.

x x

Foco no paciente
Focus on the patient

Capítulo VII Chapter VII

Garantir que os interesses dos pacientes sejam observados é 
um dos principais deveres dos associados da ABRAIDI, razão 
pela qual qualquer ação que sobreponha a geração de lucro em 
detrimento ao bem-estar do paciente deve ser combatida.

IMPORTANTE

Important: ensuring that the interests of patients are observed 
is one of the main duties of ABRAIDI associates, which is why 
any action that overcomes the generation of profi t to the de-
triment of the patient’s well-being must be prevented.

IMPORTANT
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Artigo 17: Para garantir a efetividade dos parâmetros de integridade 
adotados, as empresas associadas à ABRAIDI devem:

a. Apontar um colaborador responsável pela área de Com-
pliance, que possua autonomia e independência para imple-
mentar com efetividade o Sistema de Gestão de Complian-
ce, e um encarregado de dados da empresa;

b. Desenvolver ou adotar políticas práticas, úteis e signifi cativas, 
além de demais ferramentas disponíveis para implementar pa-
râmetros consistentes com as determinações da ABRAIDI;

c. Promover treinamentos e cursos efetivos sobre as diretrizes 
do presente Código e de suas normas internas de compliance;

d. Implementar mecanismos internos de auditoria e monitoramento;

e. Criar um Sistema de Gestão de Compliance de privacida-
de e de dados, que cumpra com as melhores práticas inter-
nacionais e com os padrões mínimos exigidos pela legislação 
vigente no país.

Article 17: To guarantee the eff ectiveness of the adopted integrity 
parameters, the companies associated with ABRAIDI must:

a. Indicate a collaborator responsible for the Compliance 
area, who has autonomy and independence to eff ectively 
implement the Compliance Management System, and a 
person in charge of the company’s data;

b. Develop or adopt practical, useful and meaningful policies, 
as well as other tools available to implement parameters 
consistent with ABRAIDI’s determinations;

c. Promote training and eff ective courses on the guidelines of 
this Code and its internal compliance rules;

d. Implement internal audit and monitoring mechanisms;

e. Create a privacy and data Compliance Management 
System that complies with international best practices and 
with the minimum standards required by current legislation in 
the country.

Efetividade
Eff ectiveness

Capítulo VIII Chapter VIII

x x
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Artigo 18: Os associados da ABRAIDI comprometem-se a seguir as 
melhores práticas de privacidade e proteção de dados e as legislações 
referentes ao tema vigentes no Brasil.

Artigo 19: Para fi ns deste Código:

a. Dados pessoais são todas as informações relacionadas a 
pessoa natural identifi cada ou identifi cável;

b. Dados pessoais sensíveis são todos aqueles que versem 
sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião po-
lítica, fi liação a sindicato ou a organização de caráter religio-
so, fi losófi co ou político, dado referente à saúde ou à vida se-
xual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma 
pessoa natural.

Artigo 20: Princípios de proteção de dados e da privacidade
Em consonância com as melhores práticas internacionais, os associa-
dos da ABRAIDI devem seguir os seguintes princípios de proteção de 
dados e de privacidade:

Article 18: All ABRAIDI associates are committed to follow the best 
privacy and data protection practices and the current legislation related 
to the theme in Brazil.

Article 19: For the purposes of this Code:

a. Personal data is all information related to the identifi ed or 
identifi able natural person;

b. Sensitive personal data are all those related to racial 
or ethnic origin, religious belief, political opinion, union 
membership or organization of a religious, philosophical 
or political nature, data related to health or sexual life, 
genetic or biometric data, when linked to a natural 
person.

Article 20: Principles of data protection and privacy
In accordance with international best practices, ABRAIDI 
associates must adhere to the following data protection and 
privacy principles: >>

Privacidade e proteção
de dados
Privacy and data protection

Capítulo IX Chapter IX
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a. O respeito à privacidade;
 
b.  A autodeterminação informativa;
 
c. A liberdade de expressão, de informação, de comunicação 
e de opinião;
 
d. A inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
 
e. O desenvolvimento econômico, tecnológico e a inovação;
 
f. A livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor;
 
g. Os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, 
a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.

a. Respect for privacy;
 
b. Informative self-determination;
 
c. Freedom of expression, information, communication and 
opinion;
 
d. Inviolability of intimacy, honor and image;
 
e. Economic and technological development, and innovation;
 
f. Free enterprise, free competition and consumer protection;
 
g. Human rights, free development of personality, dignity and 
exercise of citizenship by natural persons.x x
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Artigo 21: Conforme previsto no Estatuto e em seu Regimento Interno 
(Anexo I), a Comissão de Ética e Processamento da ABRAIDI (CEP) po-
derá determinar a aplicação das seguintes penalidades:

I) Advertência, para infrações leves;

II) Suspensão de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, para infra-
ções graves;

III) Expulsão, para infrações gravíssimas.

Artigo 22: São consideradas “leves” as infrações que violam os valo-
res do presente Código, que forem praticadas pelos associados ou por 
terceiros em seu interesse ou benefício e que não resultem em prejuízo 
patrimonial ou extrapatrimonial à ABRAIDI e aos demais associados.

Artigo 23: Cabe ao Presidente da CEP aplicar a penalidade de adver-
tência, independentemente do transcurso do prazo para recurso ou o 
julgamento defi nitivo do recurso pelo Conselho de Administração.

Article 21: In accordance with the Bylaws and its Internal Regulations 
(Appendix I), the ABRAIDI Ethics and Processing Committee (CEP) may 
determine the application of the following penalties:

I) Warning, for minor infractions;

II) Suspension from 30 (thirty) to 90 (ninety) days, for serious 
infractions;

III) Expulsion, for very serious infractions.

Article 22: Infractions that violate the values of this Code, that are 
committed by the associates or by third parties in their interest or benefi t 
and that do not result in an equity or off -balance sheet loss to ABRAIDI 
and the other associates are considered “minor”.

Article 23: The President of the CEP shall apply a warning penalty, 
regardless of the expiry of the time limit for appeal or the fi nal judgment 
of the appeal by the Board of Directors.> >

TÍTULO III

Penalidades

TITLE III

Penalties
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Artigo 24: São consideradas “graves” as infrações que violam os 
valores do presente Código, que forem praticadas pelos associa-
dos ou por terceiros em seu interesse ou benefício e que causem 
prejuízo material ou extrapatrimonial à ABRAIDI e seus associados. 
 
Artigo 25: Cabe ao Presidente do Conselho de Administração, após 
decisão em definitivo, aplicar a suspensão, graduando-a conforme 
abaixo exposto:

 
I) Suspensão de 30 (trinta) dias para as infrações que impor-
tarem em prejuízo material de pequena monta à ABRAIDI 
e seus associados, sem prejuízo de eventuais sanções por 
concorrência desleal ou infração à legislação vigente, tendo o 
infrator reparado o dano praticado;
 
II) Suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias para in-
frações que causarem prejuízo de grande monta à ABRAIDI 
e seus associados, sem prejuízo de eventuais sanções por 
concorrência desleal ou infração à legislação vigente, tendo o 
infrator reparado o dano praticado;
 
III) Suspensão de 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) dias para 
infrações que causarem prejuízo material e moral à ABRAI-
DI e seus associados, sem prejuízo de eventuais sanções por 
concorrência desleal ou infração a legislação vigente, tendo o 
infrator reparado o dano praticado.

Artigo 26: Cabe à Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre a 
aplicação de pena de expulsão do associado em caso de infrações gra-
víssimas, assim entendidas como aquelas que importarem em concor-
rência desleal, prática de crimes, lesão a terceiros, danos de ordem pa-
trimonial ou extrapatrimonial irreparáveis, inobservância da legislação 
vigente, dentre outros atos que extrapolem os limites éticos e morais 
preceituados pela ABRAIDI.

Article 24: Infractions that violate the values of this Code, that are 
committed by associates or by third parties in their interest or benefit 
and that cause material or off-balance loss to ABRAIDI and its associates 
are considered “serious”.
 
Article 25: The President of the Board of Directors, after final decision, 
shall apply a suspension, grading it as shown below:

 
I) Suspension of 30 (thirty) days for infractions that result in a 
material loss of small amount to ABRAIDI and its associates, 
notwithstanding to possible sanctions for unfair competition 
or violation of current legislation, provided the infringer repair 
the damage done;
 
II) Suspension of 31 (thirty-one) to 60 (sixty) days for infractions 
that cause major losses to ABRAIDI and its associates, 
notwithstanding to possible sanctions for unfair competition 
or violation of current legislation, provided the infringer repair 
the damage done;
 
III) Suspension of 61 (sixty-one) to 90 (ninety) days for 
infractions that cause material and moral damage to 
ABRAIDI and its associates, notwithstanding to eventual 
sanctions for unfair competition or violation of current 
legislation, provided the infringer repair the damage 
done.

Article 26: The Extraordinary General Meeting shall deliberate 
on the expulsion of the associate in the event of very serious 
infractions, understood as those that result in unfair competition, 
practice of crimes, injury to third parties, irreparable equity or off-
balance damages, non-compliance with current legislation, among 
other acts that go beyond the ethical and moral limits prescribed 
by ABRAIDI.> >
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Article 27: To apply penalties, the CEP, the Board of Directors and the 
Extraordinary General Meeting must take into account the recurrence of 
the associate, in accordance with article 12, paragraph 4, of the ABRAIDI 
Bylaws.

Article 28: ABRAIDI provides a communication channel for receiving 
reports of violations of the guidelines established by this Code of 
Ethics and Conduct; this channel can be accessed through the link: 
www.abraidi.com.br

Artigo 27: Para a aplicação das penas, a CEP, o Conselho de Adminis-
tração e a Assembleia Geral Extraordinária deverão levar em conside-
ração a reincidência do associado, nos termos do artigo 12, §4º, do Es-
tatuto da ABRAIDI.

Artigo 28: A ABRAIDI disponibiliza um canal de comunicação para o 
recebimento de relatos de violações às diretrizes estabelecidas por 
este Código de Ética e de Conduta; este canal poderá ser acessado 
pelo link: www.abraidi.com.br x x
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Artigo 29: Este Código entra em vigor no ato de sua divulgação aos 
associados, cabendo a Comissão de Ética e Processamento promo-
ver a sua ampla divulgação, revogadas as disposições em contrário.

São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2020.

Article 29: This Code comes into force when it is disclosed to 
associates, and the Ethics and Processing Committee shall promote its 
wide dissemination, revoking the provisions to the contrary.

São Paulo/SP, December 01, 2020.x x

TÍTULO IV

Disposições gerais

TITLE IV

General provisions
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Considerações iniciais:

a. Considerando a necessidade de regulamentação dos arti-
gos 15, “d”, 37 a 40, do Estatuto da ABRAIDI;

b. Considerando as orientações fi rmadas no Código de Ética 
e de Conduta da ABRAIDI.

O Conselho de Administração institui o presente Regimento Inter-
no da Comissão de Ética e Processamento, defi nindo, entre outras 
coisas, a sua estruturação, as atribuições, as normas de processa-
mento, os recursos, bem como os deveres e as responsabilidades de
seus membros.

Initial considerations:

a. Considering the need for regulation of articles 15, “d”, 37 to 
40, of the ABRAIDI Bylaws;

b. Considering the guidelines established in the ABRAIDI 
Code of Ethics and Conduct.

The Board of Directors establishes these Internal Regulations of the 
Ethics and Processing Committee, defi ning, among other things, its 
structure, duties, processing rules, resources, as well as the duties and 
responsibilities of its associates.

x
x

ANEXO I

Regimento Interno da Comissão 
de Ética e Processamento

APPENDIX I

Internal Regulations of the Ethics and Processing Committee
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Artigo 1º: A Comissão de Ética e Processamento da ABRAIDI (CEP), 
instituída com fundamento no artigo 11 e seguintes, artigo 15, “d”, e ar-
tigo 37 e seguintes, todos do Estatuto Social, atuará como órgão co-
legiado da Associação, com funções consultivas, fi scalizatórias e 
punitivas, bem como será responsável pela correta aplicação do Es-
tatuto, do Código de Ética e de Conduta e das demais normas e atos.

Artigo 2º: Cabe à CEP:

a. Promover a conscientização ética dos associados, a cida-
dania, bem como estimular práticas de livre concorrência, de 
concorrência leal e em conformidade com as normas vigentes;

b. Receber e processar internamente denúncias e reclama-
ções sobre condutas dos associados da ABRAIDI;

Article 1: The ABRAIDI Ethics and Processing Committee (CEP), 
established on the basis of articles 11 et seqq., article 15, “d”, and 
article 37 et seqq. of the Bylaws, will act as a collegiate of the 
Association, with advisory, supervisory and punitive functions, 
as well as will be a responsible for the correct application of the 
Bylaws, the Code of Ethics and Conduct and other rules and acts.

Article 2: The CEP shall:

a. Promote ethical awareness of associates, citizenship, as well 
as encourage practices of free competition, fair competition 
and in accordance with current rules;

b. Receive and process denunciations and complaints 
internally about the conduct of ABRAIDI associates;> >

Da comissão de ética e 
processamento
Ethics and processing committee

Capítulo I Chapter I
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c. Instaurar procedimento para apurar a conduta dos asso-
ciados nos termos da legislação em vigor e suas normas e 
atos;
 
d. Aplicar as penalidades previstas aos associados, que 
transgredirem as disposições legais e normativas internas;
 
e. Realizar reuniões de conciliação nas hipóteses de conflito 
entre os associados e entre associados e terceiros nos ter-
mos deste Regimento Interno;
 
f. Atuar de ofício para a exclusão dos associados inadimplen-
tes, nos termos do Estatuto;
 
g. Sugerir revisões e fiscalizar a aplicação do Código de Ética 
e de Conduta, prestando auxílio às iniciativas de capacitação 
e implementação efetiva de práticas de conformidade pelos 
associados.

c. Establish a procedure to investigate the conduct of 
associates in accordance with current legislation and its rules 
and acts;
 
d. Apply the penalties foreseen to the associates, who violate 
the legal provisions and internal guidelines;
 
e. Hold conciliation meetings in the event of conflict among 
associates and between associates and third parties in 
accordance with this Internal Regulation;
 
f. Act as an official for the exclusion of defaulting associates, in 
accordance with the Bylaws;
 
g.  Suggest revisions and supervise the application of the Code of  
Ethics and Conduct, providing assistance to training initiatives 
and effective implementation of compliance practices by 
associates.x x
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Artigo 3º: A CEP será composta de três membros titulares e dois su-
plentes eleitos por Assembleia Geral, dentre eles associados nos termos 
do Estatuto, com o mesmo mandato do Conselho de Administração, ad-
mitida reeleição. Os membros da CEP permanecerão nos cargos até a 
posse dos respectivos representantes substitutos.

Artigo 4º: A CEP será composta de Presidente, Vice-Presidente e 
Conselheiros, escolhidos na primeira reunião após a posse. O mandato 
para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Ética 
e Processamento será igual ao do Conselho de Administração, ou seja, 
um ano e meio a contar da posse da Comissão de Ética e Processa-
mento.

Article 3: The CEP will be composed of three Board members and 
two deputy members elected by a General Assembly, among them 
associates in accordance with the Bylaws, with the same term of the 
Board of Directors, reelection allowed. CEP members will remain in 
offi  ce until their respective substitute representatives take offi  ce.

Article 4: The CEP will be composed of the President, Vice-President 
and Councilors, chosen at the fi rst meeting after the investiture. The 
term of offi  ce for the positions of President and Vice-President of the 
Ethics and Processing Committee will be the same as that of the Board 
of Directors, that is, one and a half year from the investiture of the Ethics 
and Processing Committee. > >

Da composição e estrutura
organizacional
Composition and organizational structure

Capítulo II Chapter II
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Artigo 5º: Compete ao Presidente:
 
a. Convocar e presidir as reuniões;
 
b. Tomar os votos, proferir voto de qualidade e proclamar as decisões;
 
c. Receber as denúncias e as reclamações dos associados e 
terceiros acerca das infrações ao Código de Ética e de Con-
duta;
 
d. Convocar e presidir reuniões conciliatórias entre os asso-
ciados;
 
e. Convocar, de ofício ou a requerimento, reunião para a ins-
tauração de procedimento para apuração das infrações ao 
Código de Ética e de Conduta da ABRAIDI;
 
f. Decidir monocraticamente sobre questões urgentes e de-
pois encaminhá-las para a deliberação da CEP;
 
g. Convocar associados para prestar esclarecimentos;
 
h. Tomar as providências para a exclusão dos associados 
inadimplentes com as obrigações da ABRAIDI, excetuando-
-se obrigações financeiras, nos termos do Estatuto.

Artigo 6º: Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente e assu-
mir a integralidade de suas atribuições por ocasião da sua ausência.

Artigo 7º: Compete aos Conselheiros da CEP:
 
a. Examinar as questões submetidas à CEP, emitindo pare-
cer e voto;
 

Article 5: The President shall be in charge of:
 
a. Calling and chairing the meetings;
 
b. Taking votes, casting vote and proclaiming decisions;
 
c. Receiving denunciations and complaints from 
associates and third parties about violations of the  
Code of Ethics and Conduct;
 
d. Calling and chairing conciliatory meetings among 
associates;
 
e. Convening, by letter or upon request, a meeting to establish 
a procedure for investigating violations of the ABRAIDI Code 
of Ethics and Conduct;
 
f. Deciding monocratically on urgent issues and then referring 
them to CEP deliberation;
 
g. Summoning associates to provide clarifications;
 
h. Deciding to exclude associate who have defaulted on 
ABRAIDI’s obligations, except for financial obligations, in 
accordance with the Bylaws.

 
Article 6: The Vice-President shall replace the President and assume all 
of his duties when he is absent.

Article 7: CEP Councilors shall:

a. Examine issues submitted to the CEP, expressing an 
opinion and voting;> >
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b. Solicitar informações e requerer providências para a apu-
ração das denúncias e das reclamações dos associados.

 
Parágrafo Único: Somente o Conselheiro titular possui direito a voto. 
Os Conselheiros suplentes possuem direito à voz nas reuniões da CEP, 
possuindo direito a voto somente quando um dos membros titulares 
não estiver presente na reunião. x

b. Request information and measures to investigate 
denunciations and complaints from associates.

Sole Paragraph: Only the Board member has the right to vote. 
Deputy members have the right to speak at CEP meetings, and they 
can vote only when one of the Board members is not present at the 
meeting. x
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Artigo 8º: As reuniões da CEP serão convocadas pelo Presidente ou 
pela maioria de seus membros por e-mail, com aviso de recebimento, 
ou qualquer outro meio eletrônico ou físico. As reuniões da CEP tam-
bém poderão ser realizadas por meio eletrônico nos termos do pará-
grafo terceiro do artigo 20 do Estatuto. Nesse caso, deverá constar 
menção expressa à reunião eletrônica.

Parágrafo Único: O Presidente poderá convocar, a seu critério, um dos 
advogados do corpo de prestadores de serviços jurídicos da ABRAIDI 
para auxiliá-lo e orientá-lo durante os trabalhos.

Artigo 9º: A pauta das reuniões será composta a partir de sugestões 
dos membros da CEP, admitindo-se, no início de cada sessão, a inclu-
são de novos itens, a alteração de ordem das deliberações e a retirada 
de questões.

Artigo 10º: As reuniões ocorrerão se estiverem presentes no mínimo 
2/3 dos membros da CEP.

Article 8: CEP meetings will be called by the President or by a 
majority of its members by email, with acknowledgment receipt, or any 
other electronic or physical means. CEP meetings may also be held 
electronically in accordance with the third paragraph of article 20 of the 
Bylaws. In this case, there must be an express mention of the electronic 
meeting.

Sole Paragraph: The President may summon, at his discretion, one of 
the lawyers from ABRAIDI’s body of legal service providers to assist and 
guide him during the work.

Article 9: The meeting agenda will be based on suggestions from CEP 
members, admitting, at the beginning of each session, the inclusion of 
new items, the alteration of the order of deliberations and the withdrawal 
of questions.

Article 10: Meetings will take place if at least 2/3 of CEP members are 
present.> >

Das reuniões e deliberações
Meetings and resolutions

Capítulo III Chapter III
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Parágrafo Único: As decisões da CEP serão tomadas por voto da 
maioria dos membros titulares presentes na reunião, competindo ao 
Presidente o voto de qualidade no caso de empate.

Artigo 11: Cabe ao Presidente, ao decidir monocraticamente acerca de 
questões urgentes, convocar reunião no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, submetendo a questão à CEP para que a decisão seja ratificada 
ou revogada.

Sole Paragraph: CEP decisions will be taken by a vote of the majority of 
the Board members present at the meeting, and the President have the 
casting vote in the event of a tie.

Article 11: The President, when deciding monocratically about urgent 
matters, shall convene a meeting within a maximum period of 15 (fifteen) 
days, submitting the question to the CEP so that the decision may be 
ratified or revoked.x x
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Artigo 12: Os trabalhos da CEP deverão ser realizados pautando-se 
nos princípios da celeridade, da imparcialidade e da independência de 
seus membros, protegendo a honra e a imagem dos denunciantes e 
dos denunciados.

Artigo 13: Caberá à CEP duas funções principais: (a) dirimir dúvidas e 
resolver casos omissos deste Regimento Interno e do Código de Ética e 
de Conduta; (b) receber, investigar, processar e deliberar sobre denún-
cias a respeito de infração ao Estatuto, ao Código de Ética e de Condu-
ta ou aos atos e às normas originadas por esses documentos.

Parágrafo Único: Todas as denúncias e os procedimentos serão sigi-
losos, garantindo-se aos denunciados o anonimato, a ciência e o co-
nhecimento de todas as informações.

Article 12: The CEP’s work must be carried out based on the principles 
of celerity, impartiality, and independence of its members, protecting the 
honor and image of complainant and accused.

Article 13: The CEP will have two main functions: (a) resolving 
doubts and any matters in these Internal Regulations and the Code 
of Ethics and Conduct; (b) receiving, investigating, prosecuting and 
deliberating on complaints regarding breaches of the Bylaws, the 
Code of Ethics and Conduct or the acts and rules arising from these 
documents.

Sole Paragraph: All complaints and procedures will be confi dential, 
ensuring to the accused the anonymity and knowledge of all the 
information.> >

Dos deveres
e das responsabilidades
dos membros da CEP
Duties and responsabilities of CEP members

Capítulo IV Chapter IV
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Artigo 14: Os membros da CEP deverão declarar-se impedidos quan-
do forem identificadas situações de conflito de interesses com as pes-
soas envolvidas no respectivo caso a ser por eles analisados.

Parágrafo 1º: No caso de declaração de impedimento de um dos mem-
bros da CEP, a vaga deverá ser suprida pela convocação do primeiro 
suplente, que será requisitado para o atendimento ao caso concreto.

Parágrafo 2º: Caso o primeiro suplente também declare impedimento, 
a vaga deverá ser suprida pelo segundo suplente.

 
Article 14: CEP members must declare themselves prevented from 
doing their jobs when conflicts of interest are identified with people 
involved in the respective case to be analyzed by them.

Paragraph 1: In the event of an impediment statement of one member of 
the CEP, the vacancy must be filled by calling the first deputy, who will be 
required to attend the specific case.

Paragraph 2: If the first deputy also declares prevented from doing his 
job, the vacancy must be filled by the second deputy.x x
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Artigo 15: A CEP exercerá seu dever de diligência, nos termos do artigo 
2º, “a” e “g”, para a promoção de condutas éticas e íntegras, e utilizará as 
notifi cações como ferramenta hábil à sua concretização.

Parágrafo 1º: Em situações em que a CEP tomar conhecimento de que 
associados são alvos de investigações, inquéritos ou processos para 
apurar o cometimento de crimes, seja por meio de divulgação pela mí-
dia ou de qualquer outra forma, a Comissão notifi cará o associado;

Parágrafo 2º: A notifi cação informará ao associado de que a CEP 
está ciente da investigação, do inquérito e/ou do processo e que está 
acompanhando e observando as medidas que serão adotadas pelo 
associado para esclarecimento dos fatos e colaboração com a jus-
tiça; outrossim, a Comissão solicitará maiores esclarecimentos por 
parte do associado, que deverá enviar cópias de processos e todas 
as informações de que tiver conhecimento sobre os fatos apurados;

Article 15: The CEP will perform its duty of diligence, in accordance with 
article 2, “a” and “g”, for the promotion of ethical and moral conduct, and 
will use notifi cations as a skillful tool for its implementation.

Paragraph 1: In situations in which the CEP becomes aware that 
associates are target for investigations, inquiries or processes to 
determine the commission of crimes, either through disclosure by the 
media or in any other way, the Committee will notify the associate;

Paragraph 2: The notifi cation will inform the associate that the CEP is 
aware of the investigation and/or the process and that it is monitoring 
and observing the measures that will be adopted by the associate to 
clarify the facts and collaborate with the justice; otherwise, it will request 
the associate for further inquiries, who must send copies of the fi les and 
all the information about the facts verifi ed;

> >

Das notifi cações
Notifi cations

Capítulo V Chapter V
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Parágrafo 3º: Com o retorno do associado, a CEP deliberará sobre a 
instauração ou não de procedimento em face do associado notificado;

Parágrafo 4º: Após a instauração do procedimento, a CEP poderá de-
liberar pela suspensão do procedimento até a conclusão das investiga-
ções, dos inquéritos ou dos processos que tiverem sido instaurados na 
justiça contra o associado.

Paragraph 3: Upon the return of the associate, the CEP will deliberate 
whether or not to institute proceedings given the notified associate;

Paragraph 4: After the initiation of a procedure, the CEP may decide 
to suspend it until the completion of the investigations, inquiries or 
processes that have been brought in court against the associate.

x x
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Artigo 16: Recebida a denúncia de infração ao Estatuto, ao Código de 
Ética e de Conduta ou aos atos e às normas originadas por esses do-
cumentos, deverá o Presidente da CEP convocar reunião no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias, para que esta apure os fatos e os documentos 
apresentados e delibere acerca da abertura do procedimento.

Parágrafo 1º: São garantidos ao denunciante e ao denunciado a confi -
dencialidade e o sigilo de sua identifi cação.

Parágrafo 2º: Vislumbrando que a denúncia é passível de ser resolvida 
pela via amigável desde que seja de interesse do denunciante e ele per-
mita a divulgação de sua identifi cação, se este for associado da ABRAI-
DI, e do denunciado, poderá o Presidente da CEP, ao seu critério, antes 
de abrir o procedimento, convocar, por meio eletrônico ou físico, os en-
volvidos para uma reunião conciliatória, que será por ele presidida.

Parágrafo 3º: Não sendo possível a conciliação, em qualquer hipótese, 
e subsistindo elementos fáticos e evidências que embasaram a denún-
cia, a CEP deliberará acerca da abertura de procedimento, decretando 
seu início, se for o caso, ou seu arquivamento, nos termos do artigo 19.

Article 16: Upon a denunciation of violation of the Bylaws, the Code of 
Ethics and Conduct or the acts and rules originated by these documents 
being received, the President of the CEP must call a meeting within a 
maximum period of 30 (thirty) days, so the facts and documents presented 
can be investigated and the initiation of a procedure can be deliberated.

Paragraph 1: To the complainant and the accused are guaranteed 
confi dentiality and privacy of their identifi cation.

Paragraph 2: Seeing that the denunciation is liable to be resolved by 
amicable means, provided that it is in complainant’s interests and he allows 
the disclosure of his identifi cation, if he is an ABRAIDI associate, and of the 
identifi cation of the accused, the President of CEP, at his criterion, before 
initiating the procedure, may convene, by electronic or physical means, 
all those involved for a conciliatory meeting, which will be chaired by him.

Paragraph 3: If conciliation is not possible, under any circumstances, 
and with factual elements and evidence supporting the complaint, the 
CEP will decide on the initiation of a procedure, decreeing its initiation, if 
applicable, or its fi ling, in accordance with article 19.> >

Do procedimento
Procedure

Capítulo VI Chapter VI
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Parágrafo 4º: Se for necessário para a produção de provas acerca da 
infração ao Código de Ética e de Conduta, poderá a CEP inquirir as 
testemunhas necessárias em reunião, colhendo seus depoimentos e 
transcrevendo-os na respectiva ata. Do mesmo modo, se for imprescin-
dível para sua defesa, poderá o denunciado arrolar testemunhas e re-
querer a inquirição destas em reunião específica para tanto.

Parágrafo 5º: Também será possível a produção de prova pericial 
para a comprovação dos fatos, podendo ser requerida de ofício pela 
CEP ou mediante provocação do denunciado ou do denunciante, 
devendo arcar com os ônus decorrentes a parte que a requisitou. 
Caberá à CEP indeferir os pedidos de realização de perícia se estes 
tiverem fins protelatórios ou o fato que pretende se provar já estar de-
vidamente evidenciado.

Parágrafo 6º: Depois de produzidas as provas, a CEP dará vista ao de-
nunciado, comunicando-o, por meio eletrônico ou físico, para que, se 
quiser, apresente sua defesa no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo 7º: Após a apresentação da defesa ou decorridos 30 
(trinta) dias da comunicação sem que o denunciado tenha se pro-
nunciado, o Presidente da CEP convocará reunião de julgamento 
para deliberar sobre a solução final do procedimento no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias, intimando o denunciado no local e na data. 
 
Parágrafo 8º: Caso o Presidente da CEP necessite de alguma prova 
complementar para a formação da convicção, poderá solicitar a quem de 
direito ou à parte, convertendo a reunião de julgamento em diligência.

Parágrafo 9º: O denunciado poderá acompanhar pessoalmente ou por 
intermédio de seu advogado legalmente constituído todas as reuniões 
da CEP que tratar de seu procedimento, sem direito a manifestação, 
sob pena de perda do direito concedido neste parágrafo.

Paragraph 4: If it is required for the production of evidence concerning 
the violation of the Code of Ethics and Conduct, the CEP may inquire 
the necessary witnesses in a meeting, collecting their testimonies and 
transcribing them in the respective minutes. Likewise, if it is essential 
for his defense, the accused may summon witnesses and request their 
examination at a specific meeting for that purpose.

Paragraph 5: It will also be possible to produce expert evidence to prove 
the facts, which may be requested by the CEP or by provocation of the 
accused or the complainant, and the party that requested it should 
bear the burden arising from it. The CEP shall reject the requests for 
investigating if these have delayed purposes or the fact that it intends to 
prove is already duly evidenced.

Paragraph 6: After the evidence has been produced, the CEP will show it 
to the accused, communicating him, electronically or physically, so that, 
if he wishes, he can present his defense within a maximum period of 30 
(thirty) days.

Paragraph 7: After the presentation of the defense or after 30 (thirty) 
days of the communication without the accused having pronounced, 
the President of the CEP will call a judgment meeting to deliberate on 
the final solution of the procedure within a maximum period of 30 (thirty) 
days, summoning the accused at the time and place.
 
Paragraph 8: If the President of the CEP needs any additional evidence 
for obtaining a conviction, he may ask those entitled or the party, 
converting the judgment meeting into diligence.

Paragraph 9: The accused may accompany personally or through his 
legally constituted lawyer all CEP meetings that deal with his procedure, 
without the right to manifest, under penalty of losing the right granted in 
this paragraph.> >
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Parágrafo 10º: As reuniões da CEP ocorrerão em caráter sigiloso e con-
fidencial, não sendo permitido o acompanhamento por terceiros, exce-
to conforme descrito no artigo 16, §9º.

Artigo 17: Decidindo a CEP pela aplicação da penalidade de advertência e 
não sendo interposto recurso, esta deverá aplicá-la nos termos do artigo 35.

Artigo 18: Caso reste decidido pela aplicação da penalidade de sus-
pensão, deverá a CEP encaminhar seu parecer em 15 (quinze) dias ao 
Presidente do Conselho de Administração para que ele convoque reu-
nião específica do Conselho no prazo de 30 (trinta) dias, para a apli-
cação da penalidade ou o recebimento do eventual recurso interposto 
pelo denunciado.

Artigo 19: Sendo decidido pela aplicação da penalidade de expulsão, 
deverá a CEP encaminhar seu parecer conclusivo favorável à expulsão 
ao Presidente do Conselho de Administração, que convocará a Assem-
bleia Geral Extraordinária no prazo de 60 (sessenta) dias, independen-
temente de recurso pelo denunciado, a qual, mediante deliberação da 
maioria dos membros presentes, decidirá sobre a aceitação, ou não, do 
parecer da CEP.
 
Artigo 20: As decisões que negarem a abertura do procedimento de-
verão ser devidamente fundamentadas com as razões que assim mo-
tivaram, podendo ser submetidas para a ratificação de advogado do 
corpo de prestadores de serviços jurídicos da ABRAIDI.

Artigo 21: Recebida consulta a respeito de casos omissos deste Regi-
mento Interno e do Código de Ética e de Conduta, deverá o Presidente 
da CEP convocar reunião no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para de-
liberar sobre a consulta e emitir uma Instrução Normativa (IN), que ser-
virá de resposta ao consulente.

Paragraph 10: CEP meetings will be treated as confidential and secret, 
and the third party shall not allow to monitor, except as described in 
article 16, paragraph 9.

Article 17: When the CEP decides to apply a warning penalty and no 
appeal is lodged, it shall apply it in accordance with article 35.

Article 18: If it remains decided to apply a suspension penalty, the 
CEP shall send its opinion within 15 (fifteen) days to the President of 
the Board of Directors so that he may call a specific meeting of the 
Board within 30 (thirty) days, for a penalty application or receipt of 
any appeal filed by the accused.

Article 19: If it was decided to apply an expulsion penalty, the CEP 
shall forward its conclusive opinion favorable to the expulsion to the 
President of the Board of Directors, who will call an Extraordinary 
General Meeting within 60 (sixty) days, regardless of the appeal 
made by the accused, which, through the deliberation of the majority 
of the members present, will decide whether or not to accept the CEP 
opinion.

Article 20: Decisions that deny the initiation of a procedure must be 
duly based on reasons that motivated it, and they may be submitted 
for ratification by a lawyer of ABRAIDI’s body of legal service 
providers.

Article 21: After receiving consultation regarding cases not covered 
by these Internal Regulations and the Code of Ethics and Conduct, 
the President of the CEP shall call a meeting within a maximum period 
of 30 (thirty) days, in order to decide on the consultation and issue 
a Normative Instruction (IN), which will serve as an answer to the 
consultant.
 

xx
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Artigo 22: Das decisões da CEP pela aplicação de advertência ou sus-
pensão, caberá recurso no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data 
do recebimento da comunicação, por meio eletrônico (e-mail) ou físico 
(carta) ambos com aviso de recebimento.

Artigo 23: O recurso não terá efeito suspensivo no caso de recurso da 
decisão, que aplicou a pena de advertência.

Artigo 24: Caberá recurso com efeito suspensivo à Assembleia Geral 
Extraordinária quando a penalidade aplicada pela CEP determinar a 
suspensão do associado.

Artigo 25: Os recursos contra decisão que aplicar a penalidade de ad-
vertência serão encaminhados à CEP, enquanto o recurso contra deci-
são que aplicar a penalidade de suspensão será interposta perante o 
Conselho de Administração.

Parágrafo Único: A CEP encaminhará o recurso contra a penalidade de 
advertência ao Presidente do Conselho de Administração no prazo de 
15 (quinze) dias.

Article 22: When it comes to CEP decisions to apply a warning or a 
suspension, an appeal may be filed within 30 (thirty) consecutive days 
from the date of the receipt of the communication, by electronic (email) 
or physical (letter) mean, both with acknowledgment receipt.

Article 23: The appeal shall not have a suspensive effect in the event of 
an appeal against decision, which applied a warning penalty.

Article 24: An appeal with suspensive effect may be brought to the 
Extraordinary General Meeting when the penalty applied by the CEP 
determines the associate’s suspension.

Article 25: Appeals against decisions that apply a warning 
penalty will be forwarded to the CEP, while appeals against 
decisions that apply a suspension penalty will be filed with the 
Board of Directors.

Sole Paragraph: The CEP will forward the appeal against a warning 
penalty to the President of the Board of Directors within 15 (fifteen) 
days.
 

> >

Dos recursos
Appeals

Capítulo VII Chapter VII
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Artigo 26: Recebido o recurso contra a penalidade de suspensão pelo 
Conselho de Administração, o Presidente do Conselho deverá convo-
car Assembleia Geral Extraordinária no prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 27: Somente serão admitidos os recursos apresentados dentro 
do prazo do artigo 22, excluindo a data do recebimento da comunica-
ção e incluindo o termo final. Ainda, para ser admitido, o recurso deve 
conter a síntese do procedimento e as razões para a modificação.

Artigo 28: Recebido o recurso contra aplicação de penalidade de ad-
vertência pela CEP e encaminhado ao Presidente do Conselho de Ad-
ministração, este deverá convocar reunião do Conselho de Administra-
ção no prazo máximo de 30 (trinta) dias para deliberar em definitivo em 
decisão irrecorrível sobre a aplicação ou não da penalidade.

Artigo 29: Recebido o recurso contra penalidade de suspensão 
pelo Conselho de Administração, cabe ao Presidente convocar a 
Assembleia Geral Extraordinária no prazo de 30 (trinta) dias para 
deliberar em definitivo por decisão irrecorrível sobre a penalidade 
aplicada.

Artigo 30: No julgamento dos recursos, o órgão competente deliberará 
acerca dos pontos previamente expostos pelo denunciado, decidindo 
sobre o provimento ou não do recurso por maioria simples dos votos 
dos presentes, lavrando a respectiva ata.

Artigo 31: Na sessão de julgamento do recurso somente será per-
mitida a presença do denunciado, podendo este estar ou não repre-
sentado por seu advogado, aos quais não será dado qualquer direito à 
manifestação, sob pena de ser retirado do local onde ocorre a sessão. 
 
Artigo 32: Independentemente da presença do denunciado ou de seu 
advogado na sessão de julgamento, o órgão deliberativo deverá comu-

Article 26: Once the appeal against a suspension penalty has 
been received by the Board of Directors, the President shall call an 
Extraordinary General Meeting within 30 (thirty) days.

Article 27: Only appeals filed within the term of article 22, excluding the 
date of receipt of the communication and including the final term. Also, to 
be admitted, the appeal must contain a summary of the procedure and 
the reasons for the change.

Article 28: After receiving the appeal against an application of a 
warning penalty by the CEP and forwarded to the President of the Board 
of Directors, he shall call a meeting of the Board of Directors within 
a maximum period of 30 (thirty) days to deliberate definitively on an 
unappealable decision on the penalty application or not.

Article 29: Once the appeal against a suspension penalty has 
been received by the Board of Directors, the President shall 
call an Extraordinary General Meeting within 30 (thirty) days to 
deliberate definitively by an unappealable decision on the penalty 
applied.

Article 30: In the appeal judgment, the competent body will deliberate 
on the points previously exposed by the accused, deciding whether to 
uphold the appeal by a simple majority of votes present, drawing up the 
respective minutes.

Article 31: At the appeal judgment session, the presence of the accused 
will only be allowed, he may be represented or not by his lawyer, who will 
not be given any right to manifest, under penalty of being removed from 
the place where the session takes place.

Article 32: Regardless of the presence of the accused or his lawyer at the 
judgment session, deliberative body must communicate him in writing, by > >
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nicá-lo por escrito, por meio eletrônico (e-mail) ou físico (carta) ambos 
com aviso de recebimento, da decisão definitiva do recurso no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias da data de julgamento.

Artigo 33: A decisão do julgamento do recurso deverá ser devidamen-
te motivada pelo órgão julgador e ratificada pelo advogado da ABRAIDI.

Artigo 34: Em todos os casos, o Presidente do Conselho de Administra-
ção deverá comunicar a CEP, por meio eletrônico (e-mail) ou físico (carta) 
ambos com aviso de recebimento, da decisão de julgamento do recurso.

Parágrafo 1º: Nos casos de não provimento de recursos que julgou em 
definitivo a aplicação de penalidade de advertência, deverá o Conse-
lho de Administração comunicar a decisão à CEP, por meio eletrônico 
(e-mail) ou físico (carta) ambos com aviso de recebimento.

Parágrafo 2º: Nos casos de não provimento do recurso que julgou em 
definitivo a aplicação da penalidade de suspensão, por qualquer prazo, 
deverá o Presidente do Conselho, após decisão de julgamento realiza-
do pela Assembleia Geral Extraordinária, aplicar a pena corresponden-
te no prazo de 15 (quinze) dias.

electronic (email) or physical (letter) mean, both with acknowledgment 
receipt, the final decision of the appeal within a maximum period of 15 
(fifteen) days from the trial date.

Article 33: The decision of the judgement on the appeal must be duly 
motivated by the judging body and ratified by ABRAIDI’s lawyer.

Article 34: In all cases, the President of the Board of Directors must 
communicate the CEP, by electronic (e-mail) or physical (letter) mean, 
both with acknowledgment receipt, the decision of the judgement on the 
appeal.

Paragraph 1: In the case of dismissal of appeal that deemed definitely 
an application of a warning penalty, the Board of Directors shall 
communicate the decision to the CEP, by electronic (email) or physical 
(letter) mean, both with acknowledgment receipt.

Paragraph 2: In the case of dismissal of appeal that deemed definitely 
a suspension penalty, for any period, the President of the Board, after 
a decision made by an Extraordinary General Meeting, shall apply the 
corresponding penalty within 15 (fifteen) days.x x
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Artigo 35: As penas serão aplicadas imediatamente e no mesmo ato 
decisório, seja em qual instância for.

Artigo 36: Somente nos casos de aplicação da pena de advertência, 
esta será aplicada imediatamente, sem direito a efeito suspensivo caso 
seja interposto recurso. Os demais procedimentos os quais foi aplicada 
pena e suspensão, caso haja recurso, terão efeito suspensivo até que 
haja preclusão.

Artigo 37: As infrações ao Código de Ética e de Conduta que consti-
tuírem crime, nos termos da legislação vigente, deverão ser comuni-
cadas pelo Conselho de Administração aos órgãos competentes, por 
meio de ofício.

Parágrafo Único: A comunicação somente será realizada após a apli-
cação da pena de expulsão.

Article 35: Penalties will be applied immediately and in the same 
decision-making act, in any instance.

Article 36: Only in cases of an application of a warning penalty, it will 
be applied immediately, without the right to suspensive eff ect if an 
appeal is fi led. Other procedures in which penalty and suspension were 
applied, if there is an appeal, will have a suspensive eff ect until there is 
a preclusion.

Article 37: Infringements of the Code of Ethics and Conduct that 
constitute a crime, in accordance with current legislation, shall be 
communicated by the Board of Directors to competent bodies, by 
means of an offi  cial letter.

Sole Paragraph: Communication will only be made after the application 
of an expulsion penalty.

Da aplicação das penas
Penalties application

Capítulo VIII Chapter VIII

x x
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Artigo 38: Os membros da CEP estão sujeitos ao presente Regimento.

Artigo 39: Todas as reuniões da CEP serão reduzidas em ata, registra-
das em livro próprio da ABRAIDI.

Artigo 40: Antes de proferir suas decisões ou realizar seus atos, a CEP 
e seus membros ouvirão sempre o advogado da ABRAIDI.

Artigo 41: A ciência das decisões será dada ao associado por intermé-
dio de comunicação escrita, por meio eletrônico (e-mail) ou físico (car-
ta) ambos com aviso de recebimento, conforme cadastro constante do 
associado na ABRAIDI, no prazo de 15 (quinze) dias da decisão.

Artigo 42: O associado que desejar ser representado por advogado deve-
rá outorgar procuração específi ca para este fi m, com fi rma reconhecida.

Artigo 43: O Regimento Interno poderá ser revisto pelo Conselho de 
Administração a qualquer momento, depois de ouvida a CEP.

Article 38: All CEP members are subject to these Regulation.

Article 39: All CEP meetings will be recorded in minutes, in a specifi c 
ABRAIDI book.

Article 40: Before making their decisions or carrying out their acts, the 
CEP and its members will always listen to ABRAIDI’s lawyer.

Article 41: The decision will be informed to the associate through written 
communication, by electronic (email) or physical (letter) mean, both with 
acknowledgment receipt, in accordance with the ABRAIDI associate 
registration, within 15 (fi fteen) days from the decision.

Article 42: The associate who wishes to be represented by a lawyer must 
grant a specifi c power of attorney for this purpose, with notarized signature.

Article 43: The Internal Regulations may be revised by the Board of 
Directors at any time, after hearing the CEP.> >

Disposições fi nais
Final dispositions

Capítulo IX Chapter IX
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Artigo 44: Supletivamente, naquilo que não discordar com o presente 
Regimento, será aplicada a Lei de Processo Administrativo Federal.

São Paulo/SP, 01 dezembro de 2020.

Article 44: Supplementarily, in what do not disagree with these Rules, 
the Federal Administrative Procedure Law will be applied.

São Paulo/SP, December 01, 2020.

Sérgio Dilamar Bitencourt da Rocha
Presidente do Conselho de Administração da ABRAIDI
Gestão 2020-2021

Volnei Luiz Ortigara
Presidente da Comissão de Ética e Processamento 
Gestão 2020-2021

Giovani Agostini Saavedra 
OAB/SP n. 369.814

Sérgio Dilamar Bitencourt da Rocha
President of the ABRAIDI Board of Directors
2020-2021 Term

Volnei Luiz Ortigara
President of the Ethical and Processing Committee
2020/2021 Term

Giovani Agostini Saavedra
OAB/SP n. 369.814
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Coalizão Interamericana de Ética Empresarial 
para o Setor de Tecnologia Médica

Os códigos de ética comercial do setor de tecnologia médica pro-
movem interações éticas entre desenvolvedores/fabricantes de 
dispositivos médicos e de diagnóstico (“empresas”) e profi ssionais 
da saúde1 (Healthcare Professionals, “HCPs”). As interações éticas 
aumentam o acesso dos pacientes ao uso seguro e efi caz das tecno-
logias médicas ao assegurar o treinamento apropriado dos HCPs por 
parte das empresas. As interações éticas também promovem inovação 

Inter-American Coalition for Business Ethics in 
the Medical Technology Sector

Medical technology sector codes of business ethics promote 
ethical interactions between medical device and diagnostics 
developers/manufacturers (“Companies”) and Healthcare 
Professionals1 (“HCPs”). Ethical interactions enhance patient 
access to the safe and eff ective use of medical technologies by 
ensuring appropriate training of HCPs by Companies. Ethical 
interactions also promote innovation and the ongoing development of 

> >

1. O termo “profi ssionais da saúde” inclui aquelas pessoas e entidades que compram, alugam, 
recomendam, usam ou providenciam a compra ou a locação de produtos de tecnologia méd-
ica das empresas, ou, ainda, que indicam tais produtos. Isso inclui pessoas que atuem ou não 
em áreas clínicas que tomam decisões relacionadas a produtos do tipo descrito acima. Essa é 
uma defi nição ampla, destinada a abranger qualquer pessoa com infl uência concreta sobre as 
decisões de compra. Poderá haver leis e outros códigos que se apliquem a relacionamentos 
com profi ssionais de saúde, incluindo relacionamentos com funcionários públicos.

1. The term “Healthcare Professionals” includes those individuals and entities that purchase, 
lease, recommend, use or arrange for the purchase or lease of, or prescribe Companies’ 
medical technology products. This includes both clinical and non-clinical individuals who 
make product-related decisions of the type described above. This is a broad defi nition, 
intended to encompass anyone with material infl uence over purchasing decisions. Note that 
there may be laws and other codes applicable to relationships with Healthcare Professionals, 
including relationships with government employees.

ANEXO II

Princípios de Bogotá

APPENDIX II

The Bogota Principles
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e desenvolvimento contínuo de tecnologias médicas avançadas por 
meio da colaboração legítima e transparente entre HCPs e empresas 
para identificar e lançar novos produtos no mercado. Além disso, as in-
terações éticas proporcionam ambientes de negócios francos e trans-
parentes, livres dos altos custos de corrupção, ampliando a capacidade 
de todas as empresas de participar dos mercados globais.
 
As interações éticas asseguram que a tomada de decisões médicas 
seja feita visando ao melhor interesse do paciente. Para assegurar que 
os relacionamentos atendam a esse padrão, as interações entre em-
presas e profissionais de saúde devem ser realizadas de acordo com os 
seguintes princípios: integridade, independência, pertinência, trans-
parência e avanço:

Integridade – negociar com honestidade, veracidade e iso-
nomia com todas as partes.
 
Independência – as interações dos HCPs com as empre-
sas não devem distorcer a tomada de decisões médicas 
dos HCPs em relação aos melhores interesses do paciente. 
 
Pertinência – as disposições devem estar em conformidade 
com padrões comerciais apropriados e devem ser precisas e 
livres de propostas corruptas.
 
Transparência – as empresas e os HCPs estão abertos a 
relacionamentos financeiros significativos entre as partes.
 
Avanço – os relacionamentos têm por objetivo promover a 
tecnologia médica, a inovação e o cuidado dos pacientes.

 
Sendo assim, os códigos de ética do setor de tecnologia médica (“códi-
gos do setor”) devem incorporar o seguinte, sem necessariamente es-
tarem circunscritos a isso:

advanced medical technologies through legitimate and transparent 
collaboration between HCPs and Companies to identify, and bring 
to market new products. Further, ethical interactions facilitate open 
and transparent business environments free from the high costs of 
corruption, enhancing the ability of all Companies to participate in 
global markets.

Ethical interactions ensure that medical decision-making is made 
in the best interest of the patient. To ensure that relationships 
meet this standard, interactions between Companies and HCPs 
should be conducted in accordance with the following principles: 
Integrity, Independence, Appropriateness, Transparency and 
Advancement:

 
Integrity means dealing honestly, truthfully, and fairly with all 
parties.
 
Independence means that HCP interactions with Companies 
should not skew the HCP’s medical decision making from the 
best interests of the patient.
 
Appropriateness means that arrangements conform to 
proper commercial standards, and are accurate and free 
from corrupt purposes.
 
Transparency means that Companies and HCPs are open 
regarding significant financial relationships between the parties.
 
Advancement means that relationships are intended to 
advance medical technology, innovation, and patient care.

 
Accordingly, medical technology industry codes of ethics (“Industry 
Codes”) should incorporate, but not necessarily be confined to, the 
following:> >
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1. As interações colaborativas entre empresas e HCPs de-
vem preservar a tomada de decisões independentes por 
parte dos HCPs e a confiança pública na integridade do cui-
dado dos pacientes, do tratamento e da seleção de produtos.

2. Os acordos de consultoria entre as empresas e os HCPs 
devem apoiar a pesquisa e o desenvolvimento para promo-
ver a ciência médica, desenvolver novas tecnologias, aprimo-
rar produtos e serviços existentes e aumentar a qualidade e 
a eficácia do cuidado para os pacientes. Os acordos de con-
sultoria não devem ser usados como uma forma de indução 
inapropriada.2

3. O apoio da empresa à educação dos HCPs, por exemplo, 
por meio do apoio a programas educacionais de terceiros 
e bolsas educacionais, deve preservar a independência da 
educação médica e não deve ser usado como meio de indu-
ção inadequada.

4. As empresas poderão oferecer treinamento dos HCPs 
sobre a implementação, o uso e a aplicação de dispositivos 
específicos de produtos para viabilizar a utilização segura e 
eficaz das tecnologias médicas por parte dos HCPs.

5. As empresas não devem oferecer entretenimento nem 
recreação aos HCPs. Qualquer participação em eventos de 
entretenimento, autorização ou concordância em receber 
presentes, comissões ou gratificações de qualquer valor não 
deverá ser considerada adequada para a promoção de rela-
cionamentos comerciais apropriados.

1. Collaborative interactions between Companies and HCPs 
should preserve independent decision-making by HCPs and 
public confidencein the integrity of patient care, treatment 
and product selection.
 
2. Consultancy agreements between Companies and 
HCPs should support research and development to 
advance medical science, develop new technologies, 
improve existing products and services, and enhance 
the quality and efficacy of care for patients. Consultancy 
agreements should not be used as a means of inappropriate 
inducement.2

3. Company support of HCPs’ education, for example 
through support to third-party educational programs and 
educational grants, should preserve the independence of 
medical education and should not be used as a means of 
inappropriate inducement.

4. Companies may provide training of HCPs on product 
specific device deployment, use and application 
to facilitate the safe and effective use of medical 
technologies by HCPs.

5. Companies should not provide entertainment and 
recreation to HCPs. Any attendance at entertainment 
events, consenting or agreeing to receive gifts, 
commissions, or gratuities of any value shall not be 
regarded as appropriate for nurturing appropriate 
business relationships.

> >2. Inappropriate inducement means a remunerative arrangement intended to 
inappropriately influence an HCP’s medical decision and product selection.

2. Indução inapropriada significa um acordo remunerado destinado a influenciar inapropri-
adamente uma decisão médica e a seleção de produtos por parte dos HCPs. 
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6. Doações beneficentes ou outros propósitos filantrópicos 
das empresas devem apoiar instituições de caridade e mis-
sões de boa-fé, e não devem ser uma forma de beneficiar um 
HCP de forma particular.

7. Produtos gratuitos não devem ser usados como uma for-
ma de indução inapropriada. No entanto, as empresas pode-
rão fornecer aos HCPs quantidades razoáveis de produtos 
sem custo para fins de avaliação e demonstração.

Para assegurar que os códigos do setor sejam eficazes, eles devem in-
centivar o cumprimento dos elementos a seguir, que são importantes 
para os negócios de uma empresa:

1. As empresas devem designar um executivo sênior responsável pela 
supervisão da conformidade da empresa com o código do setor.

2. As empresas devem desenvolver e adotar políticas, orienta-
ções e ferramentas práticas úteis e significativas em relação a 
como implementar políticas de acordo com o código do setor.

3. As empresas devem oferecer treinamento e formação efi-
cazes e contínuos sobre o código do setor e as políticas da 
empresa de acordo com o código do setor.

4. A gestão sênior e a divisão administrativa das empresas, 
se aplicável, comprometem-se em apoiar o código do setor.

5. As empresas devem instituir mecanismos internos de mo-
nitoramento e auditoria apropriados.

6. As empresas devem criar mecanismos seguros para fun-
cionários que expressam preocupações e incentivá-los a 
usar tais mecanismos.

6. Company donations for charitable or other philanthropic 
purposes should support bona fide charitable organizations 
and missions, and should not be a means to privately benefit 
HCPs.

7. Free products should not be used as a means of 
inappropriate inducement. However, Companies may 
provide reasonable quantities of products to HCPs at no 
charge for evaluation and demonstration purposes.

To ensure Industry Codes are effective, they should encourage 
adherence to the following elements that are relevant to a Company’s 
business:

1. Companies to appoint a senior executive responsible for 
oversight of the Company’s compliance with the Industry 
Code.

2. Companies to develop or adopt practical, useful, and 
meaningful policies, guidance, and tools on how to implement 
policies consistent with the Industry Code.

3. Companies to provide effective and ongoing training and 
education on the Industry Code and the Company’s policies 
consistent with the Industry Code.

4. Companies’ senior management and governing body, if 
applicable, commit to support the Industry Code.

5. Companies to institute appropriate internal monitoring 
and auditing mechanisms.

6. Companies to create safe mechanisms for, and 
encourage, employees who raise concerns.> >
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7. As empresas devem divulgar as políticas da empresa de 
acordo com o código do setor para seus intermediários de 
vendas e marketing terceirizados (Third-Party Sales and 
Marketing Intermediaries, SMIs) com a expectativa de que os 
intermediários cumpram o código do setor.

Para promover um ambiente comercial ético, faz-se necessária a coo-
peração entre várias partes interessadas. Portanto, recomenda-se que 
os membros da Coalizão respeitem as leis e as regulamentações locais, 
bem como que incentivem:

Setor de dispositivos médicos

• O setor de dispositivos médicos, incluindo os de diagnós-
tico, as associações do setor e suas empresas-membro 
devem desenvolver e implementar os códigos do setor de 
acordo com os princípios estabelecidos anteriormente e 
considerar a divulgação para os membros que assinaram 
os códigos do setor, entre outras medidas, para incentivar a 
adoção dos códigos do setor;

• Os órgãos regulatórios do setor de dispositivos médicos 
e as autoridades legais anticorrupção devem endossar e 
apoiar os códigos do setor;

Profissionais de saúde

• Os HCPs, como as instituições médicas e acadêmicas e gru-
pos de médicos, por exemplo, devem desenvolver e implemen-
tar códigos de ética coerentes com os princípios supracitados;

• Os HCPs e outros agentes do sistema de saúde com res-
ponsabilidades de aquisição devem desenvolver e divulgar 
políticas claras, específicas, responsáveis e abrangentes so-

7. Companies to communicate company policies 
consistent with the Industry Code to their Third-Party 
Sales and Marketing Intermediaries (SMIs) with the 
expectation that the intermediaries will comply with the 
Industry Code.

In order to promote an ethical commercial environment, cooperation 
among multiple stakeholders is required. Therefore, it is recommended 
that Coalition members respect local laws and regulations as well as 
encourage:

Medical Device Sector
 
• Medical device sector, including diagnostics, industry 
associations and their member companies to develop 
and implement Industry Codes consistent with the 
principles set out above and to consider publicizing 
those members who have signed onto the Industry 
Codes, among other steps to encourage adoption of 
Industry Codes;
 
• Medical device sector regulators and anti-corruption 
enforcement authorities to endorse and support Industry 
Codes.

Healthcare Professionals
 
• HCPs, such as medical and academic institutions and 
physician groups, to develop and implement codes of ethics 
consistent with the above principles;
 
• HCPs, and other health system actors with procurement 
responsibilities, to develop and make known clear, 
distinctive, accountable and comprehensive policies > >
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bre processos e procedimentos de acordo com as respecti-
vas políticas governamentais sobre aquisições e os códigos 
do setor, se apropriado;

Autoridades governamentais

• As autoridades governamentais devem formular e promover leis 
e regulamentações claras que sejam aplicadas objetivamente;

• As autoridades governamentais devem reconhecer o im-
portante papel das interações entre empresas e HCPs para 
promover o desenvolvimento de novas tecnologias, fortale-
cer o acesso dos pacientes e otimizar a utilização adequada 
dos dispositivos médicos;

• As autoridades governamentais devem trabalhar para pro-
mover regionalmente colaborações éticas coerentes com os 
princípios supracitados por meio de comunicações regula-
res, políticas conjuntas, atividades conjuntas de desenvolvi-
mento de capacidades e outras formas de colaboração;

• As autoridades governamentais devem trabalhar juntas 
para assegurar que os princípios supracitados e os códigos 
do setor permaneçam relevantes e eficazes para abordar ar-
ranjos de negócios novos e relevantes que possam surgir.

Orientação para relacionamentos éticos com SMIs terceirizados

A Coalizão incentiva a colaboração ativa dentro das empresas e entre 
elas, intermediários de vendas e marketing (Sales and Marketing Interme-
diaries, SMIs) terceirizados, HCPs e outras partes interessadas governa-
mentais e não governamentais do sistema de saúde no desenvolvimento 
e na implementação de códigos de ética e programas de conformidade. 
Levando-se em consideração uma série de fatores embasados em risco, 

on processes and procedures in line with respective 
government policies on procurement and Industry Codes, 
if appropriate;

Government Authorities
 
• Government authorities to formulate and promote 
clear laws and regulations that are objectively applied;
 
• Government authorities to recognize the important 
role of Company and HCP interactions to promote 
the development of new technologies, to strengthen 
patient access, and to improve proper usage of medical 
devices;

• Government authorities to work to advance ethical 
collaborations consistent with the above principles 
regionally, through regular communication, joint 
policies, joint capacity building activities, and other 
forms of collaboration and;

• Government authorities to work together to ensure 
that the above principles and Industry Codes remain 
relevant and effective to address new and relevant 
business arrangements that may emerge.

Guidance for Ethical Third-Party Sales and Marketing 
Intermediary (SMI) Relationships

The Coalition encourages active collaboration within and among 
Companies, Third Party SMIs, HCPs, and other governmental and 
non-governmental health system stakeholders in the development 
and implementation of codes of ethics and compliance programs. 
Taking into account a variety of risk-based factors, as well as > >
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assim como leis internacionais e locais, tais códigos de ética e programas 
de conformidade devem incluir os seguintes elementos:3

A. Política/procedimento antissuborno por escrito: as 
empresas e os SMIs terceirizados devem adotar e implemen-
tar políticas internas que proíbam todas as formas de suborno4 
por parte de qualquer pessoa ou entidade que aja em nome 
de uma empresa, incluindo funcionários da empresa, repre-
sentantes de SMIs terceirizados, HCPs e outros agentes. Tais 
políticas devem incluir medidas mais detalhadas para áreas de 
risco comuns, como viagens, presentes, hospitalidade, entrete-
nimento, subsídios ou doações, pesquisas e equipamentos pri-
mordiais. As associações do setor de dispositivos médicos e 
suas empresas-membro devem considerar a divulgação, junto 
a HCPs e outras partes interessadas, de suas práticas comer-
ciais éticas em relação a SMIs terceirizados.

B. Avaliação de riscos: as empresas e os SMIs terceiriza-
dos devem avaliar o perfil de risco de arranjos propostos e 
utilizados de SMIs terceirizados, incluindo, por exemplo:

a. Empresas: devem avaliar: (1) o risco local por meio de ín-
dices de corrupção divulgados, assim como perfis de risco 
específicos de SMIs terceirizados planejados ou utilizados; 
(2) requisitos legais internacionais e locais; (3) informações 

international and local laws, such codes of ethics and compliance 
programs should include the following elements:3

A. Written Anti-Bribery Policy/Procedure: 
Companies and Third Party SMIs should adopt and 
implement internal policies prohibiting all forms of 
bribery4 by any person or entity acting on a Company’s 
behalf, including Company personnel, Third Party SMI 
representatives, HCPs and other agents. Such policies 
should include more detailed measures for common risk 
areas such as travel, gifts, hospitality, entertainment, 
grants or donations, research, and capital equipment. 
Medical device sector industry associations and their 
member companies should consider communicating 
to HCPs and other stakeholders their ethical business 
practices concerning Third Party SMIs.

B. Risk Assessment: Companies and Third Party SMIs 
should evaluate the risk profile for proposed and utilized 
Third Party SMI arrangements including, for example:

a. Companies: Should assess: (1) the local risk through 
published corruption indices as well as specific 
risk profiles of planned or utilized Third Party SMIs; 
(2) international and local legal requirements, (3) 

> >

3. These elements are in addition to an overall compliance program. Where Companies, 
Industry Codes and other stakeholders already have or may in the future adopt more 
rigorous self-regulatory policies, nothing in this Guidance should be construed to diminish 
voluntary efforts to commit to a higher ethical objective.

4. The term “bribery” refers to transfers of something of value to government officials, 
health care providers or others that may violate applicable international or local laws, ethical 
principles or Company policies.

3. Esses elementos são uma complementação de um programa de conformidade geral. Onde as 
empresas, os códigos do setor e outras partes interessadas já tiverem adotado ou possam vir a 
adotar futuramente políticas autorregulatórias mais rigorosas, nada nessa orientação deve ser 
interpretado de forma que diminuam os esforços voluntários em relação ao cumprimento de um 
objetivo ético mais elevado.

4. O termo “suborno” refere-se a transferências de algo de valor para funcionários públicos, 
prestadores de cuidados de saúde ou outros que poderão violar leis internacionais ou locais 
em vigor, princípios éticos e políticas da empresa.
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de SMIs terceirizados quanto a arranjos potencialmente 
incomuns, como comissões estranhamente elevadas, alto 
grau de interação com funcionários públicos, orçamento de 
marketing, afiliação corporativa ou propriedade dos pres-
tadores de cuidados com a saúde e/ou contas para paga-
mento off-shore; e (4) informações disponíveis de fontes 
públicas ou funcionários com relação a possíveis dificulda-
des associadas a um SMI terceirizado.

b. SMIs terceirizados: devem (1) apoiar as avaliações de 
riscos das empresas antes e ao longo da participação 
em atividades realizadas em nome da empresa, (2) ava-
liar e divulgar requisitos legais internacionais e locais, (3) 
informar arranjos potencialmente incomuns e (4) manter 
registros precisos para revisão.
A avaliação de riscos pode embasar a aplicação de ou-
tros elementos dessa orientação.

C. Programa de investigação de antecedentes: as em-
presas e os SMIs terceirizados devem criar um programa 
de investigação de antecedentes embasado em riscos e 
anterior à contratação para identificar, prevenir e minimizar 
riscos relacionados ao mercado no qual o SMI terceiriza-
do foi contratado para atuar, assim como quaisquer ativi-
dades específicas que o SMI terceirizado implementa em 
nome da empresa. Os SMIs terceirizados são incentivados 
a participar de associações do setor locais para promover 
a conformidade e o treinamento sobre os princípios locais 
do código de ética.

D. Contrato por escrito: as empresas e os SMIs terceirizados 
devem estabelecer termos de contratos entre si que incluam 
controles e a implementação de políticas anticorrupção, como:

information from Third Party SMIs for potentially unusual 
arrangements, such as unusually high commissions, 
high degree of interaction with government officials, 
marketing budgets, health care provider corporate 
affiliation or ownership, and/or off-shore payment 
accounts, and (4) information available from public 
sources or employees for potential issues associated 
with a Third Party SMI.

b. Third Party SMIs: Should (1) support Companies’ 
risk assessments prior to and throughout engagement 
in activities conducted on the Company’s behalf, 
(2) assess and communicate international and local 
legal requirements, (3) disclose potentially unusual 
arrangements, and (4) maintain accurate records for 
review.
The Risk Assessment can inform the application of 
other elements of this guidance.

C. Diligence Program: Companies and Third Party SMIs 
should establish a risk-based, pre-engagement and renewal 
due diligence program to identify, prevent, and mitigate risks 
relating to the market in which the Third Party SMI is engaged 
to operate, as well as any specific activities the Third Party 
SMI deploys on behalf of the Company. Third Party SMIs 
are encouraged to engage with local industry associations 
to advance compliance and training on local code of ethics 
principles.

D. Written Contract: Companies and Third Party SMIs 
should reach contract terms with each other that include 
controls and implementation of anti-corruption policies, 
such as:> >
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a. a conformidade com leis internacionais e locais, prin-
cípios éticos e políticas da empresa;

b. a capacidade de realizar auditorias e monitoramentos 
independentes, incluindo o acesso a livros e registros re-
levantes;

c. a capacidade de rescindir uma contratação em de-
corrência de falta de conformidade com leis internacio-
nais e locais, princípios éticos e políticas da empresa;

d. direitos de investigação mediante renovação.

E. Treinamento e formação: as empresas e os SMIs tercei-
rizados devem realizar treinamentos e formações iniciais e 
oferecê-los regularmente para os funcionários das empresas 
e dos SMIs terceirizados em relação a leis internacionais e lo-
cais, princípios éticos e políticas da empresa. O treinamento 
deve ser realizado no idioma mais apropriado para o público. 
As associações do setor de dispositivos médicos, suas em-
presas-membro e os SMIs terceirizados devem considerar 
a comunicação e o treinamento conjuntos com HCPs e ou-
tras partes interessadas em relação à orientação sobre ética 
para SMIs terceirizados da APEC e às políticas sobre ética 
relevantes das empresas e das associações do setor.

F. Monitorar/auditar: as empresas e os SMIs terceirizados de-
vem realizar monitoramento de rotina, auditorias e outras avalia-
ções baseadas em risco do seu relacionamento em termos de 
conformidade com leis internacionais e locais, princípios éticos e 
políticas da empresa, assim como de termos de contratos rele-
vantes e certificação regular dos funcionários da empresa e de 
SMIs terceirizados em relação à conformidade com leis interna-
cionais e locais, princípios éticos e políticas da empresa.

a. compliance with international and local laws, ethical 
principles, and Company policies;

b. the ability to conduct independent audits and 
monitoring, including access to relevant books and 
records;

c. the ability to terminate an engagement for failure 
to comply with international and local laws, ethical 
principles, and Company policies; and

d. diligence rights upon renewal.

E. Training and Education: Companies and Third 
Party SMIs should undertake initial and provide regular 
training and education for relevant Company and Third 
Party SMI personnel on international and local laws, 
ethical principles, and Company policies. Training should 
be conducted in the language most appropriate to the 
audience. Medical device sector industry associations, 
their member companies and Third Party SMIs should 
consider joint communication and training with HCPs and 
other stakeholders on Third Party SMI ethics guidance 
and relevant Company and Industry Association ethics 
policies.

F. Monitor/Audit: Company and Third Party SMIs should 
undertake risk-based, routine monitoring, auditing, and 
other assessments of their relationship for compliance with 
international and local laws, ethical principles, and Company 
policies as well as relevant contract terms; and regular 
certification of Company and Third Party SMI personnel 
on compliance with on international and local laws, ethical 
principles, and Company policies.> >



126 127

ABRAIDI
CODE OF ETHICS

AND CONDUCT

CÓDIGO DE ÉTICA 
E DE CONDUTA
ABRAIDI 

G. Medida corretiva apropriada: medidas corretivas de-
vem ser adotadas pela parte relevante, de acordo com leis 
internacionais e locais aplicáveis, se o representante de uma 
empresa ou SMI terceirizado não cumprir leis internacionais 
e locais, princípios éticos ou políticas da empresa, ou termos 
de contrato relevantes, ou apresentar outra conduta inad-
missível ou antiética.

Implementação

A cooperação entre várias partes interessadas é necessária para 
promover um ambiente de negócios ético de acordo com essa orien-
tação. Portanto, as associações do setor de dispositivos médicos, 
empresas, SMIs terceirizados, HCPs, autoridades governamentais e 
outras partes interessadas devem considerar:

• implementar códigos de ética de acordo com os princí-
pios estabelecidos anteriormente e medidas adicionais 
para incentivar a adoção dessa orientação entre seus res-
pectivos membros e/ou funcionários;

• promover o desenvolvimento e a implementação de polí-
ticas e práticas de alto padrão e alinhadas de acordo com 
essa orientação;

• realizar comunicações e treinamentos conjuntos a res-
peito dessa orientação e de outras políticas relevantes;

• incentivar órgãos regulatórios e autoridades legais a 
reconhecer e apoiar essa orientação estabelecida an-
teriormente, bem como apoiar medidas das partes inte-
ressadas para implementar a orientação eficaz quanto a 
relacionamentos éticos com SMIs terceirizados;

G. Appropriate Corrective Action: Corrective measures 
should be taken by the relevant party, consistent with 
applicable international and local laws, if either a Company 
or Third Party SMI representative fails to comply with 
international and local laws, ethical principles, or Company 
policies, relevant contract terms, or engages in other 
impermissible or unethical conduct.

Implementation

Cooperation among multiple stakeholders is necessary to promote an 
ethical business environment consistent with this guidance. Therefore, 
medical device sector industry associations, Companies, Third Party 
SMIs, HCPs, government authorities, and other stakeholders should 
consider:

• Implementing codes of ethics consistent with the principles 
set out above and additional steps to encourage the 
adoption of this guidance among their respective members 
and/or employees;
 
• Encouraging the development and implementation of high-
standard, aligned policies and practices consistent with this 
guidance;
 
• Undertaking joint communication and training on this 
guidance and other relevant policies;
 
• Encouraging regulators and enforcement authorities 
to acknowledge and support this guidance set out 
above, and to support steps by stakeholders to 
implement effective guidance for ethical Third Party SMI 
relationships; and> >
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• encorajar as economias da APEC a promover colabora-
ções éticas de acordo com essa orientação, por meio de co-
municações regulares, políticas conjuntas, desenvolvimento 
conjunto de capacidades e outras formas de colaboração. x

• Encouraging all stakeholders to advance ethical 
collaborations consistent with this guidance, through regular 
communication, joint policies, joint capacity building, and 
other forms of collaboration. x



ABRAIDI – Associação Brasileira de Importadores
e Distribuidores de Produtos para Saúde

Rua General Jardim, 770 – 1º andar – Conj. 1A
Tel.: 11 3256-1321
abraidi@abraidi.com.br | www.abraidi.com.br

abraidiassociacao

abraidi_associacao




